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1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Olá, amigo concurseiro! Seja bem-vindo ao nosso curso para o concurso da Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina! 

Meu nome é Paulo Guimarães, e estarei junto com você na sua jornada rumo à 
aprovação no seu concurso. Vamos estudar em detalhes da Legislação Especial! 
Discutiremos as possibilidades de cobrança em questões e comentaremos questões 
já aplicadas. 

Antes de coﾉﾗI;ヴﾏﾗゲà;àさﾏ?ﾗàﾐ;àﾏ;ゲゲ;ざがàヮWヴﾏｷデ;ﾏ-me uma pequena apresentação. 
Nasci em Recife e sou graduado em Direito pela Universidade Federal de 

Pernambuco, com especialização em Direito Constitucional. Minha vida de concurseiro começou 
ainda antes da vida acadêmica, quando concorri e fui aprovado para uma vaga no Colégio Militar do 
Recife, aos 10 anos de idade. 

Em 2003, aos 17 anos, fui aprovado no concurso do Banco do Brasil, e cruzei os dedos para não ser 
convocado antes de fazer aniversário. Tomei posse em 2004 e trabalhei como escriturário, caixa 
executivo e assistente em diversas áreas do BB, incluindo atendimento a governo e comércio 
exterior. Fui também aprovado no concurso da Caixa Econômica Federal em 2004, mas não cheguei 
a tomar posse. 

Mais tarde, deixei o Banco do Brasil para tomar posse no cargo de técnico do Banco Central, e lá 
trabalhei no Departamento de Liquidações Extrajudiciais e na Secretaria da Diretoria e do Conselho 
Monetário Nacional. 

Em 2012, tive o privilégio de ser aprovado no concurso para o cargo de Analista de Finanças e 
Controle da Controladoria-Geral da União, em 2° lugar na área de Prevenção da Corrupção e 
Ouvidoria. Atualmente, desempenho minhas funções na Ouvidoria-Geral da União, que é um dos 
órgãos componentes da CGU. 

Minha experiência prévia como professor em cursos preparatórios engloba as áreas de Direito 
Constitucional e legislação especial. 

Ao longo do nosso curso estudaremos os dispositivos legais, as abordagens doutrinárias e também 
a jurisprudência dos tribunais superiores. Tentarei deixar tudo muito claro, mas se ainda ficarem 
dúvidas não deixe de me procurar no nosso fórum ou nas redes sociais, ok!? 

Acredito que nossa matéria seja uma daquelas que constituirão o verdadeiro diferencial dos 
aprovados. Muitos candidatos deixam o estudo de legislação específica para a última hora, mas isso 
não vai acontecer com você! 

Garanto que todos os meus esforços serão concentrados na tarefa de obter a SUA aprovação. Esse 
comprometimento, tanto da minha parte quanto da sua, resultará, sem dúvida, numa preparação 
consistente, que vai permitir que você esteja pronto no dia da prova, e tenha motivos para 
comemorar quando o resultado for publicado. 
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Muitas vezes, tomar posse em cargos como esses parece um sonho distante, mas, acredite em mim, 
se você se esforçar ao máximo, será apenas uma questão de tempo. E digo mais, quando você for 
aprovado, ficará surpreso em como foi mais rápido do que você imaginava. 

Se você quiser receber conteúdo gratuito e de qualidade na sua preparação para concursos, peço 
ainda que me siga no instagram. Lá tenho comentado questões e dado dicas essenciais de 
preparação para qualquer concurseiro. 

  

@profpauloguimaraes 

 

Nosso cronograma nos permitirá cobrir todo o conteúdo da Legislação Extravagante até a prova, 
com as aulas em PDF sendo liberadas nas datas a seguir: 

 

Aula 00 Crimes previstos na Lei 8.069/90. 27/12 

Aula 01 Lei n. 11.343/2006 (Tráfico de Drogas) 3/1 

Aula 02 
Lei 8.072/90 (Crimes Hediondos). Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da 

Penha). Lei n. 9.099/1995 (Juizados Especiais) 10/1 

 

Encerrada a apresentação, vamos à matéria. Lembro a você que essa aula demonstrativa serve para 
mostrar como o curso funcionará, mas isso não quer dizer que a matéria explorada nas páginas a 
seguir não seja importante ou não faça parte do programa. 

Analise o material com carinho, faça seus esquemas de memorização e prepare-se para a revisão 
final. Se você seguir esta fórmula, o curso será o suficiente para que você atinja um excelente 
resultado. Espero que você e goste e opte por se preparar conosco. 

Agora vamos o que interessa. Mãos à obra! 

 

2 - LEI Nº 8.069/1990: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(APENAS ASPECTOS PENAIS E PROCESSUAIS PENAIS). 

A Lei n° 8.069/1990 é reconhecida internacionalmente como um dos mais avançados Diplomas 
Legais dedicados à garantia dos direitos da população infanto-juvenil.  

Suas disposições, entretanto, ainda hoje são desconhecidas pela maioria da população, além de 
serem sistematicamente descumpridas por boa parte dos administradores públicos, que fazem da 
prioridade absoluta e da proteção integral à criança e ao adolescente palavras vazias de conteúdo, 
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apesar da prioridade absoluta e da proteção integral à criança e ao adolescente serem princípios 
elementares contidos não só na lei, mas na própria Constituição Federal. 

Vamos agora estudar os dispositivos do Estatuto. Veremos todo o ECA, dando maior ênfase, é claro, 
nos aspectos penais, que costumam ser cobrados nas provas para cargos policiais. 

 

2.1 - DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

O Título II trata de mecanismos capazes de garantir o exercício de alguns direitos fundamentais. Nos 
arts. 7o a 14 menciona-se o direito à vida e à saúde, e os primeiros dispositivos tratam do direito ao 
nascimento sadio e harmonioso, bem como das garantias oferecidas à gestante em termos de 
atendimento, por meio do Sistema Único de Saúde. 

 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação 
de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência. 

Art. 8o  É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de saúde da 
mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à 
gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito 
do Sistema Único de Saúde.   

§ 1o  O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no último 
trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito de 
opção da mulher. 

§ 3o  Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos seus filhos 
recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. 

§ 4o  Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no período 
pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal.  

§ 5o  A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser prestada também a gestantes e mães 
que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade.  

§ 6o  A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o 
período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

§ 7o  A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação complementar 
saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação 
de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 

§ 8o  A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e a parto natural 
cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos 
médicos. 

§ 9o  A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou que abandonar 
as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. 

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira infância que 
se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
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sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, em articulação 
com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral da criança. 

 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos e 
particulares, são obrigados a: 

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, pelo prazo de 
dezoito anos; 

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e da 
impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade 
administrativa competente; 

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no metabolismo 
do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais; 

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as intercorrências do parto 
e do desenvolvimento do neonato; 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à mãe. 

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando orientações quanto à técnica 
adequada, enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. 

 

O correto e rigoroso registro dos procedimentos desenvolvidos nos hospitais, bem como a 
identificação dos bebês recém-nascidos são muito importantes, pois evitam que haja trocas e 
desaparecimento de crianças. 

Os procedimentos determinados pelo dispositivo deverão ser cumpridos por todos os 
estabelecimentos hospitalares, sejam eles públicos ou privados. 

Há dispositivos no ECA que criminalizam a conduta de quem não observa esses preceitos. Veja o que 
dizem os arts. 228 e 229 do ECA, que tratam dos crimes. 

 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no 
art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta 
médica, declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e do 
desenvolvimento do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de 
gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

 

Quanto à saúde da criança e do adolescente, o ECA determina que, caso seja necessário interna-los 
para tratamento de saúde, os estabelecimentos deverão proporcionar condições para a 
permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável. 
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Caso o estabelecimento médico conclua que houve maus tratos contra a criança ou o adolescente, 
deve comunicar o fato ao Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. 

Há também previsão de penalização para o médico ou professor que tomar conhecimento da 
ocorrência de maus tratos e não fizer a comunicação, mas dessa vez não se trata de crime, e sim de 
infração administrativa. 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de 
ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que 
tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 

Caso o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 
atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche 
tome conhecimento ou suspeite da ocorrência de maus tratos, 
deve comunicar à autoridade competente. 

 

Na realidade, podemos dizer que qualquer pessoa que tenha conhecimento da ocorrência de maus 
tratos contra criança ou adolescente tem a obrigação de comunicar o fato às autoridades 
competentes. Já houve julgados que enquadraram a omissão na conduta criminosa de omissão de 
socorro, tipificada pelo art. 135 do Código Penal. 

A seguir, o ECA trata do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade. 

 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

II - opinião e expressão; 

III - crença e culto religioso; 

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 

VI - participar da vida política, na forma da lei; 

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 

 

Embora a religiosidade e a espiritualidade se constituam em valores positivos, que mereçam ser 
cultivados, não é admissível que a religião seja o foco central das atividades desenvolvidas com 
crianças e adolescentes em situação de risco ou cumprindo medidas socioeducativas, muito menos 
que determinada crença ou culto religioso seja imposto às crianças, adolescentes e famílias 
atendidas por determinada entidade, ainda que seja esta vinculada a alguma instituição religiosa. 

A privação do direito à liberdade importa em maus tratos e o responsável ser punido com perda da 
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guarda, destituição da tutela ou suspensão ou destituição do pátrio poder. Além disso, há a previsão 
de infração administrativa: 

 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder ou decorrente 
de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  

 

Um dos direitos mais elementares de todas as crianças e adolescentes é o de ter, próximo de si, um 
adulto responsável por sua orientação, estabelecendo regras e limites, corrigindo eventuais desvios, 
dando bons exemplos, enfim, educando. 

O ECA determina ainda que é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos 
direitos da criança e do adolescente. 

Além disso, também é direito da criança e do adolescente ter acesso à informação, cultura, lazer, 
esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento. 

O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e 
do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, 
ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

A divulgação da imagem ou de informações de criança ou adolescente que tenha cometido ato 
infracional não é permitida. Quem o faz comete infração administrativa, prevista no art. 247 do ECA. 

 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de 
comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo 
a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

§ 1o Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança ou 
adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira 
a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, direta ou indiretamente. 

 

Quanto ao direito à dignidade, o ECA determina que é dever de todos velar pela dignidade da criança 
e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor. 

A conduta de quem expõe criança ou adolescente a vexame ou constrangimento constitui crime, 
tipificado pelo art. 232. 

 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou 
a constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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A Lei no 13.010/2014 incluiu no ECA os arts. 18-A e 18-B, que tratam do uso de castigo físico ou 
tratamento cruel ou degradante. Preste atenção a essa novidade, principalmente aos conceitos de 
castigo físico e tratamento cruel ou degradante, pois isso pode aparecer na sua prova, ok? 

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de 
castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos 
responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer 
pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.  

Parágrafoúnico.  Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física sobre 
a criança ou o adolescente que resulte em:  

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão;  

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em relação à 
criança ou ao adolescente que:  

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize.  

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento 
cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto 
estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, que serão 
aplicadas de acordo com a gravidade do caso:  

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado;  

V - advertência.  

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem 
prejuízo de outras providências legais. 

 

Grande parte do ECA trata do direito à convivência familiar e comunitária, com foco na criação e 
educação no seio da família natural ou da família substituta, quando for necessário. A convivência 
familiar e comunitária é considerada um direito fundamental. 

Os filhos havidos fora do casamento e os adotados terão os mesmos direitos e qualificações dos 
demais, proibidas quaisquer designações discriminatórias.  

Os filhos gerados fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou 
separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro 
documento público, qualquer que seja a origem da filiação. O reconhecimento do estado de filiação 
é um direito personalíssimo, indisponível e imprescritível. 
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As crianças e os adolescentes estão sujeitos ao poder familiar, que deve ser exercido em igualdade 
de condições por pai e mãe, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de discordância, 
recorrer à autoridade judiciária competente. 

O poder familiar envolve também o dever de sustento, mas o ECA é expresso no sentido de que a 
falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a 
suspensão do poder familiar. 

No ECA há a previsão de uma infração administrativa relacionada ao descumprimento dos deveres 
relacionados ao poder familiar. 

 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder familiar ou 
decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho 
Tutelar:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 

Para encerrar esta parte, quero chamar sua atenção para uma regra incluída no ECA pela Lei nº 
12.962/2014. As bancas gostam bastante de cobrar regras novas nas provas, não é mesmo? Por isso 
vamos ficar ligados. 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, 
excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente que garanta seu desenvolvimento integral.  

[...] 

§ 4o  Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, 
por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento 
institucional, pela entidade responsável, independentemente de autorização judicial. 

 

A criança ou o adolescente tem direito à convivência com os pais. Essa é uma regra simples, mas o 
§4º, posteriormente adicionado ao texto da norma, esclarece que esse direito deve ser exercido 
mesmo quando o pai ou mãe esteja privado de sua liberdade. 

De forma semelhante, a nova redação do ECA determina que a condenação criminal do pai ou da 
mãe não implicará a destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação por crime 
doloso, sujeito à pena de reclusão, contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou 
contra filho, filha ou outro descendente. 

Além disso, a permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional 
não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao 
seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária (art. 19, §2o). 

A Lei n. 13.509/2017 incluiu no ECA o art. 19-A, que trata da situação em que a gestante ou mãe 
manifeste o desejo de entregar seu filho para adoção, e também o art. 19-B, que trata do programa 
de apadrinhamento. 
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Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para adoção, antes 
ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude.  

§ 1o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da 
Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais 
efeitos do estado gestacional e puerperal.              

§ 2o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o encaminhamento da 
gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência social 
para atendimento especializado.              

§ 3o A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único do art. 25 desta 
Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. 

§ 4o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro representante da família 
extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção do 
poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda provisória de quem estiver 
habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de acolhimento familiar ou 
institucional. 

§ 5o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se houver pai 
registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1o do art. 166 
desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. 

§ 6o (VETADO). 

§ 7o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a ação de adoção, 
contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 

§ 8o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou perante a equipe 
interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será mantida com os 
genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o acompanhamento familiar 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 9o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto no art. 48 
desta Lei. 

§ 10.  (VETADO). 

Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou familiar poderão 
participar de programa de apadrinhamento.              

§ 1o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao adolescente vínculos 
externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. 

§ 2o (VETADO). 

§ 3o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar para o seu 
desenvolvimento. 

§ 4o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no âmbito de cada 
programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes com remota 
possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. 

§ 5o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância e da Juventude 
poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. 

§ 6o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo programa e pelos 
serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. 
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A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso, sujeito à pena de reclusão, contra outrem 
igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha 
ou outro descendente. 

 

2.2 - DA PREVENÇÃO 

Na parte geral, chamo sua atenção para a inclusão do art. 70-A, por força da Lei nº 13.010/2014. 

 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de forma articulada 
na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de educação de crianças 
e de adolescentes, tendo como principais ações:  

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito da criança e 
do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos;  

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as 
entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 
e do adolescente;  

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e assistência 
social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação 
de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança 
e o adolescente;  

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que envolvam violência 
contra a criança e o adolescente;  

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da criança e do 
adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o 
objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas ao uso 
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo;  

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a elaboração de 
planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de 
profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão prioridade de 
atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção.  
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2.2.1 - Diversões e Espetáculos Públicos 

 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e espetáculos 
públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais 
e horários em que sua apresentação se mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão afixar, em lugar 
visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza 
do espetáculo e a faixaetáriaespecificada no certificado de classificação. 

 

Atualmente, as diversões e espetáculos públicos são regulados pelo Ministério da Justiça, que 
identifica sua natureza e determina as faixas etárias para as quais são recomendáveis. Essas 
informações devem ser afixadas pelos responsáveis pela promoção de diversões e espetáculos 
públicos na entrada do local de exibição. 

A desobediência a essa determinação configura infração administrativa, prevista pelo ECA nos arts. 
252 e 253. 

 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar visível e de 
fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou espetáculos, sem indicar 
os limites de idade a que não se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de reincidência, aplicável, 
separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

 

Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos classificados como 
adequados à sua faixa etária, mas os menores de dez anos somente poderão ingressar e permanecer 
nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

Quanto aos programas transmitidos pelas emissoras de rádio e televisão, somente devem ser 
exibidos no horário recomendado para o público infanto-juvenil os programas com finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas. 

Além disso, nenhum espetáculo pode ser apresentado ou anunciado sem que haja informação, antes 
de sua transmissão, acerca da classificação indicativa. A desobediência a essa determinação também 
importa em infração administrativa: 

 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do autorizado 
ou sem aviso de sua classificação: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de reincidência a autoridade 
judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora por até dois dias. 

 

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães

Aula 00

Legislação Especial p/ TJ-SC (Oficial da Infância e da Juventude) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

   13 
147 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que explorem a venda 
ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação 
em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente. 

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, informação sobre 
a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam. 

 

Certamente esse dispositivo ficou desatualizado ao longo do tempo, mas continua perfeitamente 
aplicável no tempo dos DVDs e Blu-Rays. 

A desobediência a essa obrigação também importa em infração administrativa. 

 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, em desacordo 
com a classificação atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária 
poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

 

Os arts. 78 e 79 do ECA tratam das revistas e publicações. A embalagem de revistas e publicações 
que tenham conteúdo impróprio para crianças e adolescentes deve ser coberta quando contiver 
imagens pornográficas ou obscenas. Essa obrigação cabe às próprias editoras. 

Já as revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não devem conter ilustrações, 
fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições, 
respeitando, assim, os valores éticos e morais da pessoa e da família. O descumprimento dessas 
obrigações importa em infração administrativa. 

Aqui vale mencionar o crime do art. 241-A, que trata da pornografia envolvendo criança ou 
adolescente. 

 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer 
meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.   

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem:  

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou imagens de 
que trata o caput deste artigo;  

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo.  

§ 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis quando o 
responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso 
ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 

 

Com relação a esse crime, é preciso mencionar um julgado do STJ, que trata da competência para 
inquérito e processo em relação a esse crime. 
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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETE〈NCIA. JUSTI̧A FEDERAL VERSUS JUSTI̧A ESTADUAL. 
INQÚRITO POLICIAL. DIVULGÃ̧O DE IMAGEM PORNOGŔFICA DE ADOLESCENTE VIA 
WHATSAPP E EM CHAT NO FACEBOOK. ART. 241-A DA LEI 8.069/1990 (ECA). 
INTERNACIONALIDADE. INEXIST̂NCIA. COMPETE〈NCIA DA JUSTI̧A ESTADUAL.  

Compete ̀ Justiça Federal a condução do inquérito que investiga o cometimento do delito previsto no 
art. 241-A do ECA nas hipóteses em que h́ a constatação da internacionalidade da conduta e ̀ Justiça 
Estadual nos casos em que o crime ́ praticado por meio de troca de informações privadas, como nas 
conversas via whatsapp ou por meio de chat na rede social facebook.  

CC 150.564-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado em 26/4/2017, DJe 
2/5/2017. Informativo STJ 603. 

 

A discussão aqui gira em torno da competência para o processo e julgamento do crime de divulgação 
de imagem pornográfica de adolescente (art. 241-áàSﾗàECáぶàヮﾗヴàﾏWｷﾗàSWà さ┘ｴ;デゲ;ヮヮざàWà chat no 
さF;IWHﾗﾗﾆざく 
A competência para o processo e julgamento neste caso Y, em regra, da Justiça comum estadual, só 
havendo competência da Justiça Federal nas hipóteses em que restar evidenciada a 
transnacionalidade do delito, conforme entendimento do STF. 

Neste julgado o STJ entendeu que o simples fato de delito pelo simples fato de o delito ter sido 
realizado por meio da rede mundial de computadores não evidencia a transnacionalidade do crime, 
já que, no caso, a troca das informações se dá em ambiente privado, no qual Y possível escolher 
pontualmente o destinatário das mensagens.  

Para que estivesse presente a competência da Justiça Federal seria necessário apontar que a 
divulgação do material se deu em さambiência virtual de sítios de amplo e fácil acesso a qualquer 

sujeito, em qualquer parte do planeta, que esteja conectado < internetげが independentemente da 

ocorrência efetiva de acesso no estrangeiroざ. 

 

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de reincidência, 
sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação. 

 

Não é permitida a entrada de crianças e adolescentes nos estabelecimentos que explorem bilhar, 
sinuca ou congêneres ou casas de jogos, mesmo que acompanhadas dos pais, tutores ou guardiões. 
Além disso, deve constar na frente desses estabelecimentos advertência acerca dessa proibição. O 
descumprimento dessas obrigações importa na seguinte infração administrativa. 

 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o que dispõe 
esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação 
no espetáculo: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária 
poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 
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2.2.2 - Produtos e Serviços 

 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I – armas, munições e explosivos; 

II – bebidas alcoólicas; 

III – produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda que por 
utilização indevida; 

IV – fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 

V – revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI – bilhetes lotéricos e equivalentes. 

 

Este dispositivo é importante para sua prova! A venda de armas, munições e explosivos para 
crianças e adolescentes é definida pelo ECA como crime, previsto no art. 242. 

 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança ou 
adolescente arma, munição ou explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

 

A venda a criança ou adolescente de bebidas alcoólicas e produtos que possam causar dependência 
também é conduta tipificada pelo ECA. Perceba que aqui não estamos tratando das substâncias 
entorpecentes classificadas como drogas, até porque a venda dessas substâncias é crime 
independentemente de quem seja o comprador. 

 

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer 
forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica: 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

 

A venda ou qualquer outro tipo de fornecimento de fogos de estampido ou de artifício a crianças e 
adolescentes também é, em regra, proibida. Entretanto, a proibição não alcança aqueles que não 
tenham o potencial de provocar danos, como é o caso dos estalinhos que as crianças utilizam na 
época das festas juninas. 
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O descumprimento dessa proibição caracteriza a conduta criminosa prevista pelo art. 244. 

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança ou 
adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida: 

Pena – detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

 

Por último, é proibida também a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel ou 
pensão, ou estabelecimento congênere, exceto se for autorizado ou estiver acompanhado pelos pais 
ou responsável. A inobservância dessa regra acarretará infração administrativa. 

 

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem 
autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere:  

Pena – multa. 

 

2.2.3 - Da Autorização para Viajar 

As regras acerca desse tema são diferentes para crianças e adolescentes, e dependem também de a 
viagem ser nacional ou internacional. Resumi as diferenças do quadro esquemático abaixo. 

 

VIAGEM NACIONAL VIAGEM INTERNACIONAL 

É necessária autorização judicial apenas 
para criança que viaje para fora da 
comarca onde reside, desacompanhada 
dos pais ou responsável. 

É necessária a autorização para criança ou 
adolescente que que não esteja: 

I に acompanhado de ambos os pais ou 
responsável; ou 

II に acompanhado de um dos pais, com 
autorização expressa do outro através de 
documento com firma reconhecida. 

A autorização não será exigida quando: 

I に Tratar-se de comarca contígua à da 
residência da criança, se na mesma 
unidade da Federação, ou incluída na 
mesma região metropolitana; 

IIに A criança estiver acompanhada: 

1) de ascendente ou colateral maior, até 
o terceiro grau; 

Sem prévia e expressa autorização 
judicial, nenhuma criança ou adolescente 
nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior. 
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2) de pessoa maior, expressamente 
autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 

O juiz pode conceder autorização válida 
por dois anos. 

 

Adolescente pode viajar sem necessidade 
de autorização judicial. 

 

 

A desobediência às regras acerca de viagem de criança ou adolescente importa em infração 
administrativa: 

 

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância do disposto 
nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 

2.3 - DA PRÁTICA DO ATO INFRACIONAL 

 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data do 
fato. 

 

Você já sabe que os menores de 18 anos não são penalmente responsáveis, e por isso não cometem 
crimes. É importante lembrar que a idade considerada para essa finalidade é aquela do agente à 
época do fato. 

Você lembra que há algum tempo atrás um rapaz foi morto na portaria de casa por um menor? Não 
lembro os detalhes do ocorrido, mas algo me chamou atenção: o assassino estava a apenas dois dias 
de completar 18 anos de idade. 

Nessa situação, portanto, dizemos que esse jovem cometeu um ato infracional, e deve ser punido 
nos termos do ECA, e não do Código Penal. 

 

 

Para fins de apuração da imputabilidade penal, deve ser 
considerada a idade do agente à época do fato. 
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Qualquer ato tipificado como crime ou contravenção penal deve ser considerado ato infracional 
quando cometido por menor de idade. 

 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 101. 

 

O tratamento dado a crianças é diferente daquela dispensado pelo ECA aos adolescentes. As crianças 
estão sujeitas a medidas protetivas. Aquelas previstas pelo art. 101 são as seguintes: 

 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção da 
família, da criança e do adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 
ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras 
e toxicômanos; 

VII - acolhimento institucional; 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar;  

IX - colocação em família substituta. 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato 
infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua apreensão, 
devendo ser informado acerca de seus direitos. 

 

Caso o infrator seja adolescente, ele deverá ser levado até a autoridade policial especializada. 
Geralmente as Polícias Civis contam com delegacias próprias para tratar de ilícitos cometidos por 
crianças e adolescentes. 

A autoridade policial lavrará, em caso de crimes cometidos com violência ou grave ameaça, o AUTO 
DE APREENSÃO. O próprio ECA determina que, uma vez apreendido o adolescente, sua localização 
deve ser informada imediatamente à sua família e ao juiz. 

Nas demais situações, em que não há violência ou grave ameaça, é lavrado um boletim de ocorrência 
circunstanciada.  

O adolescente não é indiciado e nem condenado a penas de reclusão ou detenção, mas cumprem 
medida socioeducativa. 

Não é tecnicamente adequado dizer que o adolescente que comete ato infracional é preso. Na 
realidade, o correto seria dizer que ele é apreendido. O direito de identificar os responsáveis pela 
apreensão é uma proteção contra a violência arbitrária da autoridade policial. 
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Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de 
quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de autoria 
e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

 

Este dispositivo já foi cobrado em provas anteriores, e, portanto, é importante que você lembre esse 
prazo: o adolescente só pode permanecer internado preventivamente por até 45 dias. 

 

 

A internação do adolescente, antes da sentença, só pode durar no 
máximo quarenta e cinco dias. 

 

 

O ECA repete o teor da Constituição Federal de que o civilmente identificado não deve se submeter 
a identificação criminal. Na realidade, não há que se falar sobre crime e, portanto, os termos 
utilizados pelo ECA são os do art. 109. 

 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação compulsória 
pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada. 

 

O ECA define também garantias processuais aplicáveis aos adolescentes. Essas garantias não são 
muito diferentes daquelas que você já conhece do Direito Processual Penal, começando pelo devido 
processo legal, por meio do qual se assegura que nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem que sejam observadas as normas do processo, previstas em lei. 

As demais garantias processuais conferidas ao adolescente estão listadas no quadro-resumo a 
seguir. 

 

GARANTIAS PROCESSUAIS DO ADOLESCENTE 

GARANTIAS COMENTÁRIOS 

I - pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, mediante 
citação ou meio equivalente; 

Precisa haver um ato oficial por meio do 
qual o adolescente é acusado de cometer 
ato infracional. Ele, sua família e seu 
advogado precisam saber qual é a 
acusação. 
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II - igualdade na relação processual, 
podendo confrontar-se com vítimas e 
testemunhas e produzir todas as provas 
necessárias à sua defesa; 

Tanto a acusação quanto a defesa devem 
ter as mesmas oportunidades de produzir 
provas. 

III - defesa técnica por advogado; Caso o adolescente não tenha como arcar 
pela assistência jurídica, deve ser assistido 
por Defensor Público. IV - assistência judiciária gratuita e 

integral aos necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente 
pela autoridade competente; 

Mais uma vez o ECA determina que o 
adolescente deve ser encarado como 
sujeito de direitos, e não como mero 
objeto. 

VI - direito de solicitar a presença de seus 
pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento. 

Os pais ou o responsável devem dar o 
apoio emocional e orientar o adolescente. 

 

áﾗà ;SﾗﾉWゲIWﾐデWà ｷﾐaヴ;デﾗヴà ﾐ?ﾗà ゲWà ;ヮﾉｷI;ﾏà ヮWﾐ;ゲがà Wà ｷゲゲﾗà ┗ﾗIZà ﾃ=à Wゲデ=à さI;ヴWI;ざà SWà saber. Caso seja 
comprovada o ato infracional, devem ser aplicadas as chamadas medidas socioeducativas ou 
medidas de proteção. 

Quando falamos sobre o cometimento de ato infracional por criança, você viu que há medidas 
específicas aplicáveis, previstas no art. 101 do ECA. Essas são as medidas de proteção, e algumas 
delas também são aplicáveis aos adolescentes. Vamos ver o que diz o art. 112. 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semi-liberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 
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Essas medidas são aplicáveis isolada ou cumulativamente, e podem ser substituídas a qualquer 
tempo. Abaixo um resumo com os detalhes acerca de cada uma das medidas. 

 

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS APLICÁVEIS AO ADOLESCENTE INFRATOR 

MEDIDA COMENTÁRIOS 

I - advertência 
É feita oralmente pelo juiz, lançada em um 
termo e assinada. 

II - obrigação de reparar o dano 

Consiste na compensação de prejuízo 
material causado pelo adolescente. Caso 
ele não tenha patrimônio, e nem seus pais 
ou responsável, a medida poderá 
substituída por outra. 

III - prestação de serviços à comunidade 

- Tarefas gratuitas de interesse geral, 
junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos 
congêneres, bem como em programas 
comunitários ou governamentais (nunca 
entidades com fins lucrativos!) 

- Jornada máxima de 8h semanais, sem 
prejudicar a frequência a escola ou a 
jornada normal de trabalho; 

- Período máximo de 6 meses. 

IV - liberdade assistida 

- O juiz designará pessoa capacitada para 
acompanhar o adolescente, sob a 
condição de orientador; 

- O orientador deve acompanhar o 
adolescente no âmbito familiar, 
educacional e profissional, apresentado 
relatório; 

- Prazo mínimo de 6 meses. 

V - inserção em regime de semi-
liberdade 

- O adolescente fica parte do tempo 
recolhido, e outra parte em atividades 
externas, sob a supervisão de um 
orientador; 
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- Não comporta prazo determinado. 

VI - internação em estabelecimento 
educacional 

- É uma medida privativa de liberdade e, 
portanto, deve ser aplicada 
excepcionalmente, e por período breve; 

- É possível a realização de atividades 
externas; 

- Não comporta prazo determinado, 
devendo haver reavaliação a cada 6 
meses, mas só pode ser aplicada por no 
máximo 3 anos, ao fim dos quais o 
adolescente deve ser liberado, colocado 
em semi-liberdade ou liberdade assistida; 

- A liberação é obrigatória aos 21 anos de 
idade. O Judiciário já firmou 
entendimento de que a redução da 
maioridade civil não tem relação com esse 
limite. 

VII - qualquer uma das previstas no art. 
101, I a VI 

Vamos relembrar quais são essas 
medidas? 

. Encaminhamento aos pais ou 
responsável, mediante termo de 
responsabilidade;  
. Orientação, apoio e acompanhamento 
temporários;  
. Matrícula e freqüência obrigatórias em 

estabelecimento oficial de ͒ensino 
fundamental;  
. Inclusão em programa comunitário ou 
oficial de auxílio à família, à criança e ao 
adolescente;  
. Requisição de tratamento médico, 
psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial;  
. Inclusão em programa oficial ou 
comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos.  
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Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

II – por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

 

Perceba que a internação realmente deve ser encarada pela autoridade judiciária como medida 
excepcional, aplicável apenas em situações graves, quando não houver outra medida adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 
distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 
atividades pedagógicas. 

 

A entidade na qual se dará o cumprimento da medida de internação não pode se dedicar a outras 
atividades: ela deve ser exclusiva para o acolhimento de adolescentes infratores.  

O abrigo mencionado pelo dispositivo é o local que acolhe crianças e adolescentes desassistidos pela 
família, e essas atividades precisam ser totalmente separadas, pois são de natureza diversa. 

Além disso, o período de internação deve contar também com o desenvolvimento de atividades 
pedagógicas, ou seja, os adolescentes devem necessariamente estudar nesse período. 

O art. 124 traz o rol dos direitos assegurados pelo ECA ao adolescente que cumpre medida privativa 
de liberdade. Não há nada demais nessa lista, mas é importante que você leia e a tenha em mente. 

 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de seus 
pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje; 
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XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, recebendo 
comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à vida em 
sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou 
responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente. 

 

Acredito que aqui o mais interessante seja conhecer o teor dos parágrafos. A regra geral é a vedação 
da incomunicabilidade, e até aqui não temos nenhuma novidade. Existe, porém, uma exceção, que 
é a possibilidade de o juiz suspender as visitas ao adolescente, inclusive de sues pais, caso considere 
que as visitas o prejudicam. 

Essa prejudicialidade é considerada principalmente nos casos em que os pais tiveram influência 
direta na má formação do adolescente, contribuindo para que ele cometesse a infração em razão da 
qual foi internado. 

 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão 
do processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem como 
à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo. 

 

Remissão significa perdão. Aqui estamos diante de duas possibilidades diferentes de remissão. A 
primeira, prevista no caput, é chamada de remissão parajudicial: por meio dela, o representante do 
Ministério Público decide não provocar o Poder Judiciário. 

O parágrafo único, por outro lado, trata da remissão judicial, por meio da qual o perdão é concedido 
pelo magistrado. 

A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer tempo, 
podendo requerer esse benefício o próprio adolescente, seus pais, o tutor ou guardião, o advogado 
constituído ou Defensor Público. 
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2.4 - DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

§ 1º A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, através de defensor 
público ou advogado nomeado. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são isentas de 
custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

 

Os representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Poder Judiciário devem 
sempre dar especial atenção às manifestações de crianças e adolescentes, providenciando inclusive 
meios de atendimento informal. 

A garantia de assistência judiciária a quem dela necessitar é trazida pela Constituição Federal. Além 
disso, há isenção de custas e emolumentos para as ações judiciais da competência da Justiça da 
Infância e da Juventude, exceto em caso de má-fé. 

Essas varas especializadas estão presentes na Justiça Comum dos Estados. O STJ já decidiu que essa 
isenção é deferida às crianças e adolescentes, na qualidade de autoras ou rés, não sendo extensível 
aos demais sujeitos processuais que eventualmente figurem no feito. 

 

As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da 
Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé, mas essa isenção deve ser deferida 
apenas às crianças e adolescentes que atuem na qualidade de 
autoras ou rés, não atingindo outros sujeitos processuais. 

 

A Justiça da Infância e da Juventude obedece as regras processuais acerca da representação dos 
incapazes e assistência dos relativamente capazes. Entretanto, se o Juiz considerar que os interesses 
do menor não estão em harmonia com os de seus pais, será designado curador especial. 

 

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que digam respeito a 
crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança ou 
adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, 
inclusive, iniciais do nome e sobrenome. 

 

Essa determinação não viola o princípio da publicidade, que é a regra geral dos atos processuais. A 
Constituição resguarda especificamente a inviolabilidade das crianças e adolescentes, não 
permitindo nem mesmo que o juiz autorize a divulgação dessas informações. 
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2.5 - DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

 

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e exclusivas da 
infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número 
de habitantes, dotá-las de infraestrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em plantões. 

 

O primeiro aspecto importante que merece ser lembrado acerca das varas especializadas da infância 
e da juventude é que elas podem ser criadas no âmbito da Justiça Comum dos Estados e do Distrito 
Federal. 

 

Art. 147. A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável. 

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou omissão, 
observadas as regras de conexão, continência e prevenção. 

 

Perceba que os critérios do caput são aplicáveis apenas em processos que não envolvam atos 
infracionais. Quando houver infração, o juízo competente será o do local da conduta.  

Em causas que envolvam outros temas que não infrações, devem ser aplicadas as regras do caput, 
primeiramente a do inciso I (domicílio dos pais e responsáveis) e, na falta dos pais, a regra do inciso 
II (local onde se encontre a criança ou adolescente). 

 

As regras processuais gerais, previstas no Código de Processo Civil, são aplicáveis subsidiariamente, 
quando o ECA não regulamentar especificamente a situação. Em se tratando da apuração de 
infrações e da aplicação de medidas de privação de liberdade, devem ser aplicadas subsidiariamente 
as normas do Código de Processo Penal. 

 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, encaminhado à 
autoridade judiciária. 

 

A autoridade policial que realizar a apreensão somente poderá fazê-lo em cumprimento de ordem 
judicial. Nesse caso, o adolescente deverá ser apresentado imediatamente ao juiz. 

O policial que não cumprir essa determinação incorrerá no crime previsto no art. 231 do ECA: 

 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou adolescente de 
fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada: 

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães

Aula 00

Legislação Especial p/ TJ-SC (Oficial da Infância e da Juventude) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

   27 
147 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de adolescente e em 
se tratando de ato infracional praticado em coautoria com maior, prevalecerá a atribuição da 
repartição especializada, que, após as providências necessárias e conforme o caso, encaminhará o 
adulto à repartição policial própria. 

 

Caso a apreensão do adolescente ocorra em razão de flagrante ato infracional, ele deverá ser 
encaminhado à autoridade policial competente. Caso se trate de criança, esta deverá ser 
encaminhada ao Conselho Tutelar. Essa situação é a mesma em que, se fosse imputável, o 
adolescente estaria em flagrante delito ou contravenção. 

Em geral, há delegacias especializadas no atendimento a crianças e adolescentes. Geralmente são 
chamadas de Delegacias de Proteção à Criança e ao Adolescente. A competência desses órgãos 
especializados deve prevalecer, mesmo quando o ato infracional tenha sido cometido em coautoria 
com maior de idade. 

Nos casos de ato infracional cometido com violência ou grave ameaça, a autoridade policial deverá 
então lavrar auto de apreensão, ouvir as testemunhas e o adolescente, apreender o produto ou 
instrumentos da infração, e requisitar exames ou perícias que eventualmente sejam necessários. 

Nos demais casos (quando não houver violência ou grave ameaça), a lavratura do auto pode ser 
substituída por boletim de ocorrência. Esses documentos (auto de apreensão ou boletim de 
ocorrência) deverão ser encaminhados ao Ministério Público. 

 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será prontamente 
liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de sua 
apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, 
no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua repercussão 
social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou 
manutenção da ordem pública. 

 

O adolescente deverá, em regra, ser liberado quando comparecer pelo menos um dos pais ou 
responsável, exceto quando a internação for necessária para garantia da segurança pessoal do 
próprio adolescente, ou para manutenção da ordem pública. 

A liberação do adolescente deve ocorrer mediante assinatura de termo de compromisso, por meio 
dos quais os pais ou responsável assume a responsabilidade de apresentá-lo ao membro do 
Ministério Público. Essa apresentação deve ocorrer preferencialmente no mesmo dia. 

Caso os pais ou responsável falhem no cumprimento dessa obrigação haverá o crime previsto no art. 
236. 
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Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou 
representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: 

Pena: detenção de seis meses a dois anos. 

 

Caso os pais ou o responsável não compareça para receber o adolescente, este deverá ser 
encaminhado ao representante do Ministério Público, nos termos do art. 175. 

 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o adolescente 
ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência. 

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o adolescente 
à entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-se-á pela 
autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente aguardará a 
apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em qualquer 
hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior. 

 

A regra geral é de que, quando o adolescente não puder ser liberado, a autoridade policial o 
encaminhe ao Ministério Público. Se não for possível encaminhá-lo imediatamente, a autoridade 
policial deve encaminhá-lo à entidade de atendimento, que se responsabilizará por apresenta-lo ao 
MP no prazo de 24h. 

Ainda assim, é possível que na localidade não haja entidade de atendimento. Nesse caso, o 
adolescente permanecerá sob custódia policial e, se não houver órgão policial especializado para 
atendimento à criança e ao adolescente, o infrator não deve permanecer no mesmo local destinado 
a maiores de idade. 

O ECA determina ainda que o adolescente não poderá ser conduzido ou transportado em 
compartimento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à sua dignidade, ou que 
impliquem risco à sua integridade física ou mental. O policial que desobedece essa determinação 
incorre no crime previsto no art. 232, já visto por nós. 

 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do Ministério 
Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão; 

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida socioeducativa. 

 

O arquivamento dos autos ou a concessão de remissão, serão promovidos mediante termo 
fundamentado, que conterá o resumo dos fatos. Os autos então serão conclusos à autoridade 
judiciária para homologação.  
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Uma vez homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, conforme 
o caso, o cumprimento da medida. Discordando, a autoridade judiciária remeterá os autos ao 
Procurador-Geral de Justiça (chefe do Ministério Público do Estado), mediante despacho 
fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro membro do Ministério Público para 
apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, e só então estará a autoridade judiciária 
obrigada a homologar. 

Se o representante do Ministério Público decidir não promover o arquivamento ou a remissão, 
oferecerá representação à autoridade judiciária, propondo a instauração de procedimento para 
aplicação da medida socioeducativa que se afigurar a mais adequada. 

Oferecida a representação, caberá ao juiz determinar o dia, hora e local para a audiência. Na mesma 
ocasião deve o magistrado decidir acerca da internação preventiva. 

Tanto o adolescente quanto seus pais, tutores ou guardiães serão citados. Se os pais ou 
responsáveis não forem localizados, o juiz indicará curador especial ao adolescente. 

Caso não seja possível localizar o adolescente, o juiz expedirá mandado de busca e apreensão e o 
processo só continuará quando ele for encontrado. Os pais também devem comparecer à audiência, 
mesmo quando o adolescente estiver internado. 

 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária 
procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado. 

 

Além de solicitar a opinião de profissional qualificado, o juiz pode aplicar a remissão, devendo antes 
ouvir o representante do Ministério Público. A remissão, entretanto, poderá ser aplicada em 
qualquer fase do processo, e não somente nesse momento. 

Se o ato infracional cometido for de natureza grave, punível com internação ou imposição de regime 
de semiliberdade, e o adolescente não tiver advogado constituído, o juiz nomeará defensor. O 
advogado ou defensor constituído terá 3 dias para apresentar defesa prévia e rol de testemunhas, a 
partir da audiência de apresentação. 

 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça na sentença: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato ato infracional; 

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será imediatamente 
colocado em liberdade. 
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2.6 - DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o adolescente, por ação 
ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal. 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do Código Penal e, 
quanto ao processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada. 

 

A ação penal para os crimes tipificados pelo ECA é sempre pública incondicionada, o que significa 
que o Ministério Público é o titular da ação penal e detém a prerrogativa de oferecer a denúncia 
para provocar o Poder Judiciário. 

Essas são as únicas normas gerais acerca dos crimes previstos no ECA. Obviamente, são aplicáveis 
as normas gerais previstas no Código Penal, bem como do Código de Processo Penal. 

Nós já estudamos quase todos os crimes ao longo da aula, e as bancas não costumam cobrar 
detalhes acerca dos crimes. Para que você otimize seu tempo, recomendo apenas que você leia os 
tipos penais, e releia antes da sua prova. 

Quero chamar sua atenção ainda para a Súmula 500 do STJ, que trata mais especificamente de um 
tipo penal, previsto no art. 244-B. 

 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando 
infração penal ou induzindo-o a praticá-la:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1o  Incorre nas penas previstas no caputdeste artigo quem pratica as condutas ali tipificadas 
utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet.  

§ 2o  As penas previstas no caputdeste artigo são aumentadas de um terço no caso de a infração 
cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990. 

 

Segundo a nova súmula, não é necessário que haja prova da efetiva corrupção do menor para que o 
crime esteja configurado. 

 

Súmula 500 do STJ 

A configuração do crime previsto no artigo 244-B (corrupção de menores) do Estatuto da Criança 
e do Adolescente independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal. 
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Há ainda um outro julgado interessante do STJ sobre esse mesmo crime. 

 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ART. 244-B. CORRUPÇÃO DE MENORES. 
PARTICIPAÇÃO DE DOIS ADOLESCENTES NA EMPREITADA CRIMINOSA. PRÁTICA DE 
DOIS DELITOS DE CORRUPÇÃO DE MENORES. CONCURSO FORMAL.  

A prática de crimes em concurso com dois adolescentes dá ensejo à condenação por dois crimes 
de corrupção de menores. 

REsp 1.680.114-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado em 10/10/2017, 
DJe 16/10/2017. Informativo STJ 613. 

 

Explicando de maneira bastante simples, o STJ entendeu que, caso haja a participação de dois 
adolescentes na conduta, o agente deverá responder por dois crimes de corrupção de menores, em 
concurso formal. 

 

Apresentarei no nosso resumo da aula uma tabela contendo os crimes tipificados no ECA, e, em 
seguida, outra tabela contendo as infrações administrativas, que também já foram vistas por nós ao 
longo da aula. 

Ainda a respeito dos crimes previstos no ECA, em 2017 foi incluída uma nova seção no Estatuto, que 
trata especificamente da infiltração de agentes policiais para a investigação de crimes contra a 
dignidade sexual de criança e de adolescente. 

Acredito que esses dispositivos surgirão com muita frequência em provas de concurso daqui em 
diante. 

 

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de investigar os crimes 
previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 
218, 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
obedecerá às seguintes regras:  

I – será precedida de autorização judicial devidamente circunstanciada e fundamentada, que 
estabelecerá os limites da infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público;  

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou representação de delegado de polícia 
e conterá a demonstração de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou 
apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de conexão ou cadastrais que 
permitam a identificação dessas pessoas;  

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de eventuais renovações, 
desde que o total não exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva 
necessidade, a critério da autoridade judicial.  

§ 1º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requisitar relatórios parciais da operação 
de infiltração antes do término do prazo de que trata o inciso II do § 1º deste artigo.  

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, consideram-se:  

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, início, término, duração, endereço de 
Protocolo de Internet (IP) utilizado e terminal de origem da conexão;  
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II – dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço de assinante ou de usuário 
registrado ou autenticado para a conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.  

§ 3º A infiltração de agentes de polícia na internet não será admitida se a prova puder ser obtida 
por outros meios.  

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão encaminhadas diretamente ao juiz 
responsável pela autorização da medida, que zelará por seu sigilo.  

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos autos será reservado ao juiz, ao 
Ministério Público e ao delegado de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir 
o sigilo das investigações.  

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identidade para, por meio da internet, 
colher indícios de autoria e materialidade dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 
241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de observar a estrita finalidade da 
investigação responderá pelos excessos praticados.  

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão incluir nos bancos de dados próprios, 
mediante procedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessárias à 
efetividade da identidade fictícia criada.  

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Seção será numerado e tombado em 
livro específico.  

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos praticados durante a operação 
deverão ser registrados, gravados, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, 
juntamente com relatório circunstanciado.  

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no caput deste artigo serão reunidos em 
autos apartados e apensados ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, 
assegurando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e a intimidade das crianças 
e dos adolescentes envolvidos.  

 

3 - RESUMO DA AULA 

 

Para finalizar o estudo da matéria, trazemos um resumo dos principais aspectos 
estudados ao longo da aula. Nossa sugestão é a de que esse resumo seja estudado 
sempre previamente ao início da aula seguinte, como forma de さヴWaヴWゲI;ヴざà;àﾏWﾏﾙヴｷ;くà
Além disso, segundo a organização de estudos de vocês, a cada ciclo de estudos é 
fundamental retomar esses resumos. 

 

 

CRIANÇA 
Pessoa até 12 anos de idade 
incompletos. 
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ADOLESCENTE Pessoa entre 12 e 18 anos de idade. 

 

Caso o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de 
ensino fundamental, pré-escola ou creche tome conhecimento ou suspeite da ocorrência 
de maus tratos, deve comunicar à autoridade competente. 

 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I – armas, munições e explosivos; 

II – bebidas alcoólicas; 

III – produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda que por 
utilização indevida; 

IV – fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 

V – revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI – bilhetes lotéricos e equivalentes. 

 

A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder familiar, 
exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra 
outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro 
descendente. 

 

VIAGEM NACIONAL VIAGEM INTERNACIONAL 

É necessária autorização judicialapenas 
para criançaque viaje para fora da 
comarca onde reside, desacompanhada 
dos pais ou responsável. 

É necessária a autorização para criança ou 
adolescente que que não esteja: 

I に acompanhado de ambos os pais ou 
responsável; ou 

II に acompanhado de um dos pais, com 
autorização expressa do outro através de 
documento com firma reconhecida. 

A autorização não será exigida quando: 

I に Tratar-se de comarca contígua à da 
residência da criança, se na mesma 

Sem prévia e expressa autorização 
judicial, nenhuma criança ou adolescente 
nascido em território nacional poderá sair 
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unidade da Federação, ou incluída na 
mesma região metropolitana; 

IIに A criança estiver acompanhada: 

1) de ascendente ou colateral maior, até 
o terceiro grau; 

2) de pessoa maior, expressamente 
autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 

do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior. 

O juiz pode conceder autorização válida 
por dois anos. 

 

Adolescente pode viajar sem necessidade 
de autorização judicial. 

 

 

Para fins de apuração da imputabilidade penal, deve ser considerada a idade do agente 
à época do fato. 

 

A internação do adolescente, antes da sentença, só pode durar no máximo quarenta e 
cinco dias. 

 

GARANTIAS PROCESSUAIS DO ADOLESCENTE 

GARANTIAS COMENTÁRIOS 

I - pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, mediante 
citação ou meio equivalente; 

Precisa haver um ato oficial por meio do 
qual o adolescente é acusado de cometer 
ato infracional. Ele, sua família e seu 
advogado precisam saber qual é a 
acusação. 

II - igualdade na relação processual, 
podendo confrontar-se com vítimas e 
testemunhas e produzir todas as provas 
necessárias à sua defesa; 

Tanto a acusação quanto a defesa devem 
ter as mesmas oportunidades de produzir 
provas. 

III - defesa técnica por advogado; 
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IV - assistência judiciária gratuita e 
integral aos necessitados, na forma da lei; 

Caso o adolescente não tenha como arcar 
pela assistência jurídica, deve ser assistido 
por Defensor Público. 

V - direito de ser ouvido pessoalmente 
pela autoridade competente; 

Mais uma vez o ECA determina que o 
adolescente deve ser encarado como 
sujeito de direitos, e não como mero 
objeto. 

VI - direito de solicitar a presença de seus 
pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento. 

Os pais ou o responsável devem dar o 
apoio emocional e orientar o adolescente. 

 

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS APLICÁVEIS AO ADOLESCENTE INFRATOR 

MEDIDA COMENTÁRIOS 

Iにadvertência 
É feita oralmente pelo juiz, lançada em um 
termo e assinada. 

II - obrigação de reparar o dano 

Consiste na compensação de prejuízo 
material causado pelo adolescente. Caso 
ele não tenha patrimônio, e nem seus pais 
ou responsável, a medida poderá 
substituída por outra. 

III - prestação de serviços à comunidade 

- Tarefas gratuitas de interesse geral, 
junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos 
congêneres, bem como em programas 
comunitários ou governamentais (nunca 
entidades com fins lucrativos!) 

- Jornada máxima de 8h semanais, sem 
prejudicar a frequência a escola ou a 
jornada normal de trabalho; 

- Período máximo de 6 meses. 

IV - liberdade assistida 
- O juiz designará pessoa capacitada para 
acompanhar o adolescente, sob a 
condição de orientador; 
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- O orientador deve acompanhar o 
adolescente no âmbito familiar, 
educacional e profissional, apresentado 
relatório; 

- Prazo mínimo de 6 meses. 

V - inserção em regime de semi-liberdade 

- O adolescente fica parte do tempo 
recolhido, e outra parte em atividades 
externas, sob a supervisão de um 
orientador; 

- Não comporta prazo determinado. 

VI - internação em estabelecimento 
educacional 

- É uma medida privativa de liberdade e, 
portanto, deve ser aplicada 
excepcionalmente, e por período breve; 

- É possível a realização de atividades 
externas; 

- Não comporta prazo determinado, 
devendo haver reavaliação a cada 6 
meses, mas só pode ser aplicada por no 
máximo 3 anos, ao fim dos quais o 
adolescente deve ser liberado, colocado 
em semi-liberdade ou liberdade assistida; 

- A liberação é obrigatória aos 21 anos de 
idade. O Judiciário já firmou 
entendimento de que a redução da 
maioridade civil não tem relação com esse 
limite. 

VII - qualquer uma das previstas no art. 
101, I a VI 

Vamos relembrar quais são essas 
medidas? 

. Encaminhamento aos pais ou 
responsável, mediante termo de 
responsabilidade;  
. Orientação, apoio e acompanhamento 
temporários;  
. Matrícula e freqüência obrigatórias em 

estabelecimento oficial de ͒ensino 
fundamental;  
. Inclusão em programa comunitário ou 
oficial de auxílio à família, à criança e ao 
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adolescente;  
. Requisição de tratamento médico, 
psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial;  
. Inclusão em programa oficial ou 
comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos.  

 

As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são isentas de 
custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé, mas essa isenção 
deve ser deferida apenas às crianças e adolescentes que atuem na qualidade de autoras 
ou rés, não atingindo outros sujeitos processuais. 

 

CRIMES TIPIFICADOS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o 
dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de manter registro das atividades 
desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 
10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente 
ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, 
declaração de nascimento, onde constem as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento 
do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafoúnico. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou 
dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de identificar corretamente o 
neonato e a parturiente, por ocasião do parto, 
bem como deixar de proceder aos exames 
referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafoúnico. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua 
liberdade, procedendo à sua apreensão sem 
estar em flagrante de ato infracional ou 
inexistindo ordem escrita da autoridade 
judiciária competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafoúnico. Incide na mesma pena aquele 
que procede à apreensão sem observância das 
formalidades legais. 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável 
pela apreensão de criança ou adolescente de 
fazer imediata comunicação à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido 
ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou 
a constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 233 (revogado). 

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem 
justa causa, de ordenar a imediata liberação de 
criança ou adolescente, tão logo tenha 
conhecimento da ilegalidade da apreensão: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo 
fixado nesta Lei em benefício de adolescente 
privado de liberdade: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de 
autoridade judiciária, membro do Conselho 
Tutelar ou representante do Ministério Público 
no exercício de função prevista nesta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao 
poder de quem o tem sob sua guarda em virtude 
de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação 
em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho 
ou pupilo a terceiro, mediante paga ou 
recompensa: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafoúnico. Incide nas mesmas penas quem 
oferece ou efetiva a paga ou recompensa. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato 
destinado ao envio de criança ou adolescente 
para o exterior com inobservância das 
formalidades legais ou com o fito de obter lucro: 
Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 
Parágrafoúnico. Se há emprego de violência, 
grave ameaça ou fraude: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além 
da pena correspondente à violência. 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, 
filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de 
sexo explícito ou pornográfica, envolvendo 
criança ou adolescente: 
Pena に reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 
multa.  
§ 1o  Incorre nas mesmas penas quem agencia, 
facilita, recruta, coage, ou de qualquer modo 
intermedeia a participação de criança ou 
adolescente nas cenas referidas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses contracena.  
§ 2o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o 
agente comete o crime: 
I に no exercício de cargo ou função pública ou a 
pretexto de exercê-la; 

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, 
vídeo ou outro registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: 
Pena に reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 
multa.  
 
OBS: A respeito desse crime, o STF decidiu que se 
não for possível identificar o responsável ou o 
local onde ocorreu a publicação das imagens em 
rede de relacionamento de abrangência 
internacional, a competência para apurar o crime 
será do juízo federal que primeiro tomar 
conhecimento do fato. 
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II に prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade; ou  
III に prevalecendo-se de relações de parentesco 
consanguíneo ou afim até o terceiro grau, ou por 
adoção, de tutor, curador, preceptor, 
empregador da vítima ou de quem, a qualquer 
outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com 
seu consentimento.  
 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, 
transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 
qualquer meio, inclusive por meio de sistema de 
informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 
outro registro que contenha cena de sexo 
explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente:  
Pena に reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e 
multa. 
§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: 
I に assegura os meios ou serviços para o 
armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo;  
II に assegura, por qualquer meio, o acesso por 
rede de computadores às fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo. 
§ 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 
1o deste artigo são puníveis quando o 
responsável legal pela prestação do serviço, 
oficialmente notificado, deixa de desabilitar o 
acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput 
deste artigo. 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por 
qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma 
de registro que contenha cena de sexo explícito 
ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: 
 Pena に reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa. 
§ 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois 
terços) se de pequena quantidade o material a 
que se refere o caput deste artigo.  
§ 2o  Não há crime se a posse ou o 
armazenamento tem a finalidade de comunicar 
às autoridades competentes a ocorrência das 
condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 
241-C desta Lei, quando a comunicação for feita 
por: 
I に agente público no exercício de suas funções; 
II に membro de entidade, legalmente constituída, 
que inclua, entre suas finalidades institucionais, o 
recebimento, o processamento e o 
encaminhamento de notícia dos crimes referidos 
neste parágrafo; 
III に representante legal e funcionários 
responsáveis de provedor de acesso ou serviço 
prestado por meio de rede de computadores, até 
o recebimento do material relativo à notícia feita 
à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao 
Poder Judiciário. 
§ 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo 
deverão manter sob sigilo o material ilícito 
referido. 

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou 
adolescente em cena de sexo explícito ou 

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou 
constranger, por qualquer meio de comunicação, 
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pornográfica por meio de adulteração, 
montagem ou modificação de fotografia, vídeo 
ou qualquer outra forma de representação 
visual: 
 Pena に reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa. 
Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas 
quem vende, expõe à venda, disponibiliza, 
distribui, publica ou divulga por qualquer meio, 
adquire, possui ou armazena o material 
produzido na forma do caput deste artigo.  
 

Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos 
nesta Leｷがà;àW┝ヮヴWゲゲ?ﾗàさIWﾐ;àSWàゲW┝ﾗàW┝ヮﾉｹIｷデﾗàﾗ┌à
ヮﾗヴﾐﾗｪヴ=aｷI;ざà IﾗﾏヮヴWWﾐSWà ケ┌;ﾉケ┌Wヴà ゲｷデ┌;N?ﾗà
que envolva criança ou adolescente em 
atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, 
ou exibição dos órgãos genitais de uma criança 
ou adolescente para fins primordialmente 
sexuais. 

criança, com o fim de com ela praticar ato 
libidinoso: 
 Pena に reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa. 
 Parágrafoúnico.  Nas mesmas penas incorre 
quem: 
 I に facilita ou induz o acesso à criança de material 
contendo cena de sexo explícito ou pornográfica 
com o fim de com ela praticar ato libidinoso; 
 II に pratica as condutas descritas no caputdeste 
artigo com o fim de induzir criança a se exibir de 
forma pornográfica ou sexualmente explícita. 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente arma, munição ou 
explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

Art. 243. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente, sem 
justa causa, produtos cujos componentes 
possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida: 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e 
multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que 
gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente fogos de estampido ou de 
artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer 
dano físico em caso de utilização indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e 
multa. 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, 
como tais definidos no caput do art. 2o desta Lei, 
à prostituição ou à exploração sexual: 
Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, 
além da perda de bens e valores utilizados na 
prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente da unidade da 
Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi 
cometido o crime, ressalvado o direito de 
terceiro de boa-fé.. 
§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, 
o gerente ou o responsável pelo local em que se 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de 
menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando 
infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1o  Incorre nas penas previstas no caputdeste 
artigo quem pratica as condutas ali tipificadas 
utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, 
inclusive salas de bate-papo da internet. 
§ 2o  As penas previstas no caputdeste artigo são 
aumentadas de um terço no caso de a infração 
cometida ou induzida estar incluída no rol doart. 
1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990(Lei dos 
Crimes Hediondos). 
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verifique a submissão de criança ou adolescente 
às práticas referidas no caput deste artigo. 
§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a 
cassação da licença de localização e de 
funcionamento do estabelecimento. 

 
 
 
 

 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO ECA 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou 
responsável por estabelecimento de 
atenção à saúde e de ensino 
fundamental, pré-escola ou creche, de 
comunicar à autoridade competente os 
casos de que tenha conhecimento, 
envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou 
adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou 
funcionário de entidade de atendimento o 
exercício dos direitos constantes nos 
incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta 
Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, 
sem autorização devida, por qualquer 
meio de comunicação, nome, ato ou 
documento de procedimento policial, 
administrativo ou judicial relativo a 
criança ou adolescente a que se atribua 
ato infracional: 
Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência. 
§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, 
total ou parcialmente, fotografia de 
criança ou adolescente envolvido em ato 
infracional, ou qualquer ilustração que 
lhe diga respeito ou se refira a atos que 
lhe sejam atribuídos, de forma a permitir 
sua identificação, direta ou 
indiretamente. 
§ 2º Se o fato for praticado por órgão de 
imprensa ou emissora de rádio ou 
televisão, além da pena prevista neste 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou 
culposamente, os deveres inerentes ao 
poder familiar ou decorrente de tutela ou 
guarda, bem assim determinação da 
autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência. 
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artigo, a autoridade judiciária poderá 
determinar a apreensão da publicação 
ou a suspensão da programação da 
emissora até por dois dias, bem como da 
publicação do periódico até por dois 
números. (Expressão declara 
inconstitucional pela ADIN 869-2). 

Art. 250.  Hospedar criança ou 
adolescente desacompanhado dos pais 
ou responsável, ou sem autorização 
escrita desses ou da autoridade 
judiciária, em hotel, pensão, motel ou 
congênere:  
Pena に multa. 
§ 1º  Em caso de reincidência, sem 
prejuízo da pena de multa, a autoridade 
judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até 
15 (quinze) dias.  
§ 2º  Se comprovada a reincidência em 
período inferior a 30 (trinta) dias, o 
estabelecimento será definitivamente 
fechado e terá sua licença cassada. 

Art. 251. Transportar criança ou 
adolescente, por qualquer meio, com 
inobservância do disposto nos arts. 83, 84 
e 85 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência. 

Art. 252. Deixar o responsável por 
diversão ou espetáculo público de afixar, 
em lugar visível e de fácil acesso, à 
entrada do local de exibição, informação 
destacada sobre a natureza da diversão 
ou espetáculo e a faixa etária 
especificada no certificado de 
classificação: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou 
quaisquer representações ou espetáculos, 
sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, duplicada em caso de 
reincidência, aplicável, separadamente, à 
casa de espetáculo e aos órgãos de 
divulgação ou publicidade. 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou 
televisão, espetáculo em horário diverso 
do autorizado ou sem aviso de sua 
classificação: 

Pena - multa de vinte a cem salários de 
referência; duplicada em caso de 
reincidência a autoridade judiciária 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra 
ou congênere classificado pelo órgão 
competente como inadequado às crianças 
ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de 
referência; na reincidência, a autoridade 
poderá determinar a suspensão do 
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poderá determinar a suspensão da 
programação da emissora por até dois 
dias. 

espetáculo ou o fechamento do 
estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou 
adolescente fita de programação em 
vídeo, em desacordo com a classificação 
atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar 
o fechamento do estabelecimento por 
até quinze dias. 

Art. 257. Descumprir obrigação constante 
dos arts. 78 e 79 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência, duplicando-se a pena em caso 
de reincidência, sem prejuízo de 
apreensão da revista ou publicação. 

Art. 258. Deixar o responsável pelo 
estabelecimento ou o empresário de 
observar o que dispõe esta Lei sobre o 
acesso de criança ou adolescente aos 
locais de diversão, ou sobre sua 
participação no espetáculo:  

Pena - multa de três a vinte salários de 
referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar 
o fechamento do estabelecimento por 
até quinze dias. 

Art. 258-A.  Deixar a autoridade 
competente de providenciar a instalação e 
operacionalização dos cadastros previstos 
no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: 
Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a 
R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas 
penas a autoridade que deixa de efetuar o 
cadastramento de crianças e de 
adolescentes em condições de serem 
adotadas, de pessoas ou casais habilitados 
à adoção e de crianças e adolescentes em 
regime de acolhimento institucional ou 
familiar. 

Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro 
ou dirigente de estabelecimento de 
atenção à saúde de gestante de efetuar 
imediato encaminhamento à autoridade 
judiciária de caso de que tenha 
conhecimento de mãe ou gestante 
interessada em entregar seu filho para 
adoção: 
Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a 
R$ 3.000,00 (três mil reais).  
Parágrafo único.  Incorre na mesma pena 
o funcionário de programa oficial ou 
comunitário destinado à garantia do 
direito à convivência familiar que deixa 

Art. 258-C.  Descumprir a proibição 
estabelecida no inciso II do art. 81: 
Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
Medida Administrativa - interdição do 
estabelecimento comercial até o 
recolhimento da multa aplicada. 
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de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. 

 

4 - JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETE〈NCIA. JUSTI̧A FEDERAL VERSUS JUSTI̧A ESTADUAL. 
INQÚRITO POLICIAL. DIVULGÃ̧O DE IMAGEM PORNOGŔFICA DE ADOLESCENTE VIA 
WHATSAPP E EM CHAT NO FACEBOOK. ART. 241-A DA LEI 8.069/1990 (ECA). 
INTERNACIONALIDADE. INEXIST̂NCIA. COMPETE〈NCIA DA JUSTI̧A ESTADUAL.  

Compete ̀ Justiça Federal a condução do inquérito que investiga o cometimento do delito previsto 
no art. 241-A do ECA nas hipóteses em que h́ a constatação da internacionalidade da conduta e ̀ 
Justiça Estadual nos casos em que o crime ́ praticado por meio de troca de informações privadas, 
como nas conversas via whatsapp ou por meio de chat na rede social facebook.  

CC 150.564-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, por unanimidade, julgado em 26/4/2017, 
DJe 2/5/2017. Informativo STJ 603. 

 

Súmula 500 do STJ 

A configuração do crime previsto no artigo 244-B (corrupção de menores) do Estatuto da Criança 
e do Adolescente independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal. 

 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ART. 244-B. CORRUPÇÃO DE MENORES. 
PARTICIPAÇÃO DE DOIS ADOLESCENTES NA EMPREITADA CRIMINOSA. PRÁTICA DE 
DOIS DELITOS DE CORRUPÇÃO DE MENORES. CONCURSO FORMAL.  

A prática de crimes em concurso com dois adolescentes dá ensejo à condenação por dois crimes 
de corrupção de menores. 

REsp 1.680.114-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado em 10/10/2017, 
DJe 16/10/2017. Informativo STJ 613. 

 

RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. SESSÃO DE JULGAMENTO. 
PARTICIPAÇÃO DE DESEMBARGADOR QUE NÃO ESTEVE PRESENTE NO INÍCIO DO 
JULGAMENTO E SE DECLAROU APTO PARA PROFERIR O VOTO. POSSIBILIDADE. 
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AÇÃO PÚBLICA CONDICIONADA À 
REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR CONTRA 
CRIANÇA. PALAVRA DA VÍTIMA. ALTO VALOR PROBATÓRIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CRIME DE FOTOGRAFAR CENA 
PORNOGRÁFICA ENVOLVENDO CRIANÇA OU ADOLESCENTE (ART. 240 DA LEI N. 
8.069/1990). CRIME DE ARMAZENAR FOTOGRAFIAS DE CONTEÚDO PORNOGRÁFICO 
ENVOLVENDO CRIANÇA OU ADOLESCENTE (ART. 241-B DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE). PORNOGRAFIA INFANTIL. ART. 241-E DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. DEFINIÇÃO INCOMPLETA. TIPOS PENAIS ABERTOS. ENFOQUE NOS 
ÓRGÃOS GENITAIS, AINDA QUE COBERTOS, E POSES SENSUAIS. SEXUALIDADE 
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EXPLORADA. CONOTAÇÃO OBSCENA E FINALIDADE SEXUAL E LIBIDINOSA. 
MATERIALIDADE DOS DELITOS.  

[...] 

6. É típica a conduta de fotografar cena pornográfica (art. 241-B do ECA) e de armazenar fotografias 
de conteúdo pornográfico envolvendo criança ou adolescente (art. 240 do ECA) na hipótese em que 
restar incontroversa a finalidade sexual e libidinosa das fotografias, com enfoque nos órgãos 
genitais das vítimas - ainda que cobertos por peças de roupas -, e de poses nitidamente sensuais, 
em que explorada sua sexualidade com conotação obscena e pornográfica. 7. Recurso especial 
improvido. 

STJ, REsp 1543267/SC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis, j. 03.12.2015, DJe 16.02.2016. 

 

5 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, 
e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 
entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. 

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem 
discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, ambiente 
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social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a 
comunidade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à 
juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as 
exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da 
criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

Título II 

Dos Direitos Fundamentais 

Capítulo I 

Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de 
políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 
condições dignas de existência. 

Art. 8o  É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de saúde da mulher 
e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, 
ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema 
Único de Saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 
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§ 1o  O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2o  Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no último 
trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito de 
opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 3o  Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos seus filhos 
recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 4o  Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no período 
pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 

§ 5o  A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser prestada também a gestantes e mães que 
manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que se 
encontrem em situação de privação de liberdade.          (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 6o  A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o 
período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 7o  A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação complementar 
saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a criação 
de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 8o  A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e a parto natural 
cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos 
médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 9o  A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou que abandonar as 
consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira infância que 
se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, em articulação com 
o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 
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Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições adequadas ao 
aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade. 

§ 1o  Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações sistemáticas, individuais 
ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à avaliação de ações de promoção, 
proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar saudável, de forma 
contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2o  Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco de leite humano 
ou unidade de coleta de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos e 
particulares, são obrigados a: 

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, pelo prazo de 
dezoito anos; 

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e da impressão 
digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente; 

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no metabolismo do 
recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais; 

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as intercorrências do parto 
e do desenvolvimento do neonato; 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à mãe. 

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando orientações quanto à técnica 
adequada, enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017)  

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e do 
adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no 
acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 

§ 1o  A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação ou segregação, 
em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2o  Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, medicamentos, 
órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação 
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para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado voltadas às suas necessidades 
específicas. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 3o  Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na primeira infância 
receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais de risco para o 
desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer necessário. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades neonatais, de terapia 
intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para a permanência em 
tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de criança ou 
adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e 
de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada pela Lei 
nº 13.010, de 2014) 

§ 1o  As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção serão 
obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2o  Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de assistência social em 
seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (Creas) e 
os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente deverão conferir 
máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita ou 
confirmação de violência de qualquer natureza, formulando projeto terapêutico singular que inclua 
intervenção em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e odontológica para 
a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas de 
educação sanitária para pais, educadores e alunos. 

§ 1o  É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades 
sanitárias. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2o  O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e das gestantes, de 
forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mulher e 
à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 3o  A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será prestada, inicialmente, 
antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e no 

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães

Aula 00

Legislação Especial p/ TJ-SC (Oficial da Infância e da Juventude) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

   50 
147 

décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 4o  A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida pelo Sistema 
Único de Saúde. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses de vida, de 
protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consulta 
pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento psíquico. (Incluído 
pela Lei nº 13.438, de 2017)  

Capítulo II 

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas 
humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

II - opinião e expressão; 

III - crença e culto religioso; 

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 

VI - participar da vida política, na forma da lei; 

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da 
criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, pelos 
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agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física sobre a 
criança ou o adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em relação à criança ou 
ao adolescente que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel 
ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, que serão aplicadas de 
acordo com a gravidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014) 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem 
prejuízo de outras providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Capítulo III 
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Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, 
excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 1o  Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento familiar ou 
institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar ou 
colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  

§ 2o  A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento institucional não se 
prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária.              (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3o  A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência em 
relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços e programas de 
proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1o do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e 
dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 4o  Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, 
por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimento 
institucional, pela entidade responsável, independentemente de autorização judicial. (Incluído pela Lei 
nº 12.962, de 2014) 

§ 5o  Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que estiver em 
acolhimento institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6o  A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para adoção, antes ou 
logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 
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§ 1o  A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da 
Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais 
efeitos do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2o  De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o encaminhamento da 
gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência social 
para atendimento especializado.  (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3o  A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único do art. 25 desta 
Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017) 

§ 4o  Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro representante da família 
extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção do 
poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda provisória de quem estiver 
habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de acolhimento familiar ou 
institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5o  Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se houver pai 
registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1o do art. 166 desta 
Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6o  (VETADO).  

§ 7o  Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a ação de adoção, 
contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência.  (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017) 

§ 8o  Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou perante a equipe 
interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será mantida com os genitores, 
e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o acompanhamento familiar pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 9o  É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto no art. 48 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 10.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou familiar poderão 
participar de programa de apadrinhamento.  (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1o  O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao adolescente vínculos 
externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
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desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro.  (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3o  Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar para o seu 
desenvolvimento.  (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4o  O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no âmbito de cada 
programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes com remota 
possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

§ 5o  Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância e da Juventude 
poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6o  Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo programa e pelos 
serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade judiciária 
competente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

Art. 21. O pátrio poder poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, 
na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de 
discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes 
ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais. 

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e responsabilidades 
compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de 
transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da criança estabelecidos 
nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a perda ou a 
suspensão do pátrio poder poder familiar. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 

§ 1o  Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança ou o 
adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em 
serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 
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§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder familiar, exceto 
na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igualmente 
titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. (Redação dada pela Lei 
nº 13.715, de 2018) 

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder familiar serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão substituída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) 

Seção II 

Da Família Natural 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus 
descendentes.  

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além da 
unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança 
ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou 
separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro 
documento público, qualquer que seja a origem da filiação. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou suceder-lhe ao 
falecimento, se deixar descendentes. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e 
imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, 
observado o segredo de Justiça. 

Seção III 

Da Família Substituta 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, 
independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 
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§ 1o  Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por equipe 
interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as 
implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) 

§ 2o  Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu consentimento, colhido 
em audiência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009)  

§ 3o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de afinidade ou 
de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)  

§ 4o  Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma família substituta, 
ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plenamente 
a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento 
definitivo dos vínculos fraternais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 

§ 5o  A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de sua preparação 
gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço da Justiça 
da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar.         (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)         Vigência 

§ 6o  Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de comunidade 
remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:       (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)         Vigência 

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus costumes e 
tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os direitos 
fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)   

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou junto a membros 
da mesma etnia; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, 
no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofissional 
ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por qualquer modo, 
incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado. 

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou adolescente a 
terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem autorização judicial. 
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Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, somente 
admissível na modalidade de adoção. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o encargo, mediante termo nos autos. 

Capítulo IV 

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua 
pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como 
participar da definição das propostas educacionais. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

IV に atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação dada 
pela Lei nº 13.306, de 2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; 
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VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede regular 
de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar 
os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares; 

III - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a calendário, 
seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e 
adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e históricos próprios 
do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o 
acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a destinação de 
recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a 
juventude. 

Capítulo V 

Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz. (Vide Constituição Federal) 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, sem prejuízo do 
disposto nesta Lei. 
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Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo as diretrizes 
e bases da legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 

III - horário especial para o exercício das atividades. 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos trabalhistas 
e      previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno de escola 
técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é vedado trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral 
e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade de 
entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao 
adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de atividade regular 
remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências pedagógicas 
relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação na venda 
dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, observados os 
seguintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
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II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

Título III 

Da Prevenção 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de forma articulada 
na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo físico 
ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de educação de crianças e de 
adolescentes, tendo como principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito da criança e do 
adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as 
entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança 
e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e assistência social 
e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação de 
evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que envolvam violência contra 
a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da criança e do 
adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo 
de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas ao uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 
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VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a elaboração de planos 
de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de profissionais 
de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão prioridade de 
atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o art. 71, dentre 
outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar ao 
Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes. 
(Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este artigo, as pessoas 
encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, 
assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste Estatuto, o injustificado 
retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, diversões, 
espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras decorrentes dos 
princípios por ela adotados. 

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade da pessoa física 
ou jurídica, nos termos desta Lei. 

Capítulo II 

Da Prevenção Especial 

Seção I 

Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e espetáculos públicos, 
informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em 
que sua apresentação se mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão afixar, em lugar 
visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação. 
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Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos classificados 
como adequados à sua faixa etária. 

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e permanecer nos 
locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado para o público 
infanto juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de sua classificação, 
antes de sua transmissão, apresentação ou exibição. 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que explorem a venda ou 
aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em 
desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente. 

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, informação sobre a 
natureza da obra e a faixa etária a que se destinam. 

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a crianças e 
adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 
conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens pornográficas 
ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca. 

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão conter 
ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e 
munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, sinuca ou 
congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que 
eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência de crianças e 
adolescentes no local, afixando aviso para orientação do público. 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 
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III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda que por 
utilização indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou 
estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.  

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, desacompanhada dos 
pais ou responsável, sem expressa autorização judicial. 

§ 1º A autorização não será exigida quando: 

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade da Federação, ou 
incluída na mesma região metropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada: 

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o 
parentesco; 

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder autorização válida 
por dois anos. 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança ou 
adolescente: 

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável; 

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro através de documento 
com firma reconhecida. 
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Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente nascido em 
território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior. 

Título III 

Da Prática de Ato Infracional 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal. 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas previstas 
nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data do 
fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 101. 

Capítulo II 

Dos Direitos Individuais 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato infracional 
ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua apreensão, 
devendo ser informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido serão 
incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa 
por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a possibilidade de 
liberação imediata. 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de quarenta e 
cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de autoria 
e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 
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Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação compulsória 
pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada. 

Capítulo III 

Das Garantias Processuais 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias: 

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio 
equivalente; 

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas e produzir 
todas as provas necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do procedimento. 

Capítulo IV 

Das Medidas Sócio-Educativas 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães

Aula 00

Legislação Especial p/ TJ-SC (Oficial da Infância e da Juventude) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

   66 
147 

V - inserção em regime de semi-liberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as 
circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento individual 
e especializado, em local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100. 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a existência de 
provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, nos 
termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da materialidade e 
indícios suficientes da autoria. 

Seção II 

Da Advertência 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo e assinada. 

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá 
determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída por outra 
adequada. 
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Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas de 
interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, devendo ser 
cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal de trabalho. 

Seção V 

Da Liberdade Assistida 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais adequada para o 
fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser 
recomendada por entidade ou programa de atendimento. 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer tempo 
ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Público 
e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade competente, a realização 
dos seguintes encargos, entre outros: 

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se 
necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social; 

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, inclusive, 
sua matrícula; 

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no mercado de 
trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 
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Seção VI 

Do Regime de Semi-liberdade 

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado desde o início, ou como forma de 
transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, independentemente 
de autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que possível, ser 
utilizados os recursos existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que couber, as disposições 
relativas à internação. 

Seção VII 

Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, 
salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante 
decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, 
colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público. 

§ 7o  A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser revista a qualquer tempo pela 
autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 
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III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

§ 1o  O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 (três) 
meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012)  

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 
distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias atividades 
pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de seus pais 
ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje; 
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XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, recebendo 
comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à vida em 
sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou 
responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe adotar 
as medidas adequadas de contenção e segurança. 

Capítulo V 

Da Remissão 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o representante 
do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, atendendo 
às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à personalidade do 
adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária 
importará na suspensão ou extinção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-liberdade 
e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 
tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público. 

Título IV 

Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 
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I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e promoção 
da família; (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 
toxicômanos; 

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e aproveitamento escolar; 

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; 

VII - advertência; 

VIII - perda da guarda; 

IX - destituição da tutela; 

X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009)  

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o 
disposto nos arts. 23 e 24. 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou 
responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do 
agressor da moradia comum. 

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos alimentos de que 
necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 
2011) 

Título VI 

Do Acesso à Justiça 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério 
Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 
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§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, através de defensor 
público ou advogado nomeado. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são isentas de custas e 
emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de dezesseis e menores 
de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou adolescente, sempre que 
os interesses destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de 
representação ou assistência legal ainda que eventual. 

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que digam respeito a 
crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança ou adolescente, 
vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, 
iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior somente será 
deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a 
finalidade. 

Capítulo II 

Da Justiça da Infância e da Juventude 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e exclusivas da infância 
e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em plantões. 

Seção II 

Do Juiz 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou o juiz que 
exerce essa função, na forma da lei de organização judiciária local. 

Art. 147. A competência será determinada: 
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I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável. 

§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou omissão, 
observadas as regras de conexão, continência e prevenção. 

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da residência dos pais 
ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente. 

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou televisão, que 
atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade judiciária 
do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença eficácia para todas as transmissoras 
ou retransmissoras do respectivo estado. 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato infracional 
atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança 
e ao adolescente, observado o disposto no art. 209; 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, aplicando as 
medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção à criança 
ou adolescente; 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é também 
competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder familiar, perda ou modificação da tutela 
ou guarda; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)  

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 
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d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao exercício 
do pátrio poder poder familiar; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)  

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, ou de outros 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de nascimento e óbito. 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, mediante 
alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável, 
em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 

II - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, dentre outros 
fatores: 

a) os princípios desta Lei; 

b) as peculiaridades locais; 

c) a existência de instalações adequadas; 

d) o tipo de freqüência habitual ao local; 
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e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo. 

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, caso a caso, 
vedadas as determinações de caráter geral. 

Seção III 

Dos Serviços Auxiliares 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, prever recursos 
para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da 
Juventude. 

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições que lhe forem reservadas 
pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, 
e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e 
outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação 
do ponto de vista técnico. 

Parágrafo único.  Na ausência ou insuficiência de servidores públicos integrantes do Poder Judiciário 
responsáveis pela realização dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de avaliações 
técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, a autoridade judiciária poderá proceder 
à nomeação de perito, nos termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Seção V 

Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, encaminhado à 
autoridade judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, encaminhado 
à autoridade policial competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de adolescente e em 
se tratando de ato infracional praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atribuição da 
repartição especializada, que, após as providências necessárias e conforme o caso, encaminhará o 
adulto à repartição policial própria. 

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou grave ameaça a 
pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, deverá: 
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I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 

II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 

III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e autoria da 
infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser substituída por 
boletim de ocorrência circunstanciada. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será prontamente 
liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de sua 
apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no 
primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua repercussão social, 
deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou 
manutenção da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o adolescente ao 
representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim de 
ocorrência. 

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o adolescente à 
entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no prazo 
de vinte e quatro horas. 

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-se-á pela 
autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente aguardará a 
apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em qualquer 
hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará imediatamente ao 
representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência. 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de adolescente na 
prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do Ministério Público 
relatório das investigações e demais documentos. 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser conduzido ou 
transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à sua 
dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no mesmo dia e à vista 
do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados pelo 
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cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do adolescente, procederá imediata e 
informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério Público notificará os 
pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das polícias 
civil e militar. 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do Ministério 
Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão; 

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo representante do 
Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, conforme o 
caso, o cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, 
mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro membro do 
Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, que só então 
estará a autoridade judiciária obrigada a homologar. 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover o 
arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade judiciária, propondo 
a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa que se afigurar a mais 
adequada. 

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos fatos e a 
classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida 
oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária. 

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade. 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, estando o adolescente 
internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de apresentação do 
adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, observado o 
disposto no art. 108 e parágrafo. 
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§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da representação, e 
notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará curador especial 
ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado de busca e 
apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem prejuízo da 
notificação dos pais ou responsável. 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá ser cumprida 
em estabelecimento prisional. 

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o adolescente 
deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção em repartição 
policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade. 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária procederá 
à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado. 

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante do Ministério 
Público, proferindo decisão. 

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação em regime de 
semi-liberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em continuação, podendo 
determinar a realização de diligências e estudo do caso. 

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado da audiência de 
apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação e na defesa 
prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada a palavra 
ao representante do Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos 
para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 
decisão. 
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Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente à audiência 
de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua condução 
coercitiva. 

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada em 
qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça na sentença: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato ato infracional; 

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será imediatamente 
colocado em liberdade. 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de semi-liberdade 
será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem prejuízo do defensor. 

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do defensor. 

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja ou não 
recorrer da sentença. 

Seção V-A 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Da Infiltração de Agentes de Polícia para a Investigação de Crimes contra a Dignidade Sexual de 
Cヴｷ;ﾐN; W SW ASﾗﾉWゲIWﾐデWざ 

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de investigar os crimes previstos 
nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e 218-
B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), obedecerá às seguintes regras: 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 
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I に será precedida de autorização judicial devidamente circunstanciada e fundamentada, que 
estabelecerá os limites da infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017) 

II に dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou representação de delegado de polícia 
e conterá a demonstração de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou 
apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de conexão ou cadastrais que 
permitam a identificação dessas pessoas; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

III に não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de eventuais renovações, desde 
que o total não exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessidade, 
a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

§ 1º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requisitar relatórios parciais da operação 
de infiltração antes do término do prazo de que trata o inciso II do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017) 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, consideram-se: (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017) 

I に dados de conexão: informações referentes a hora, data, início, término, duração, endereço de 
Protocolo de Internet (IP) utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017) 

II に dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço de assinante ou de usuário 
registrado ou autenticado para a conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.  

§ 3º A infiltração de agentes de polícia na internet não será admitida se a prova puder ser obtida por 
outros meios. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão encaminhadas diretamente ao juiz 
responsável pela autorização da medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017) 

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos autos será reservado ao juiz, ao 
Ministério Público e ao delegado de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identidade para, por meio da internet, 
colher indícios de autoria e materialidade dos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-
C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A, 217-A, 218, 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 
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Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de observar a estrita finalidade da 
investigação responderá pelos excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão incluir nos bancos de dados próprios, 
mediante procedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessárias à 
efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Seção será numerado e tombado em 
livro específico. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos praticados durante a operação 
deverão ser registrados, gravados, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, 
juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no caput deste artigo serão reunidos em 
autos apartados e apensados ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, 
assegurando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e a intimidade das crianças 
e dos adolescentes envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Capítulo V 

Do Ministério Público 

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão exercidas nos termos da 
respectiva lei orgânica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a adolescentes; 

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de suspensão e destituição 
do pátrio poder poder familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como 
oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da Infância e da Juventude; 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)  

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a inscrição de hipoteca 
legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de crianças 
e adolescentes nas hipóteses do art. 98; 

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais, difusos 
ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, da 
Constituição Federal; 
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VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 
comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e 
federais, da administração direta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências 
investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a instauração de 
inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à 
juventude; 

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer juízo, instância ou 
tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente; 

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas contra as normas 
de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e penal do 
infrator, quando cabível; 

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata 
esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas; 

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, hospitalares, 
educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não impede a de 
terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis com a 
finalidade do Ministério Público. 

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso a todo 
local onde se encontre criança ou adolescente. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das informações e 
documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 
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§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o representante do 
Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente procedimento, sob sua 
presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e horário 
previamente notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à 
criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação. 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o 
Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá 
vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer diligências, usando os 
recursos cabíveis. 

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada 
de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 

Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser 
fundamentadas. 

Capítulo VI 

Do Advogado 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa que tenha legítimo 
interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através de 
advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmente ou por publicação oficial, 
respeitado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que dela 
necessitarem. 

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda que ausente ou 
foragido, será     processado sem defensor. 

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo 
tempo, constituir outro de sua preferência. 

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do processo, devendo o 
juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do ato. 
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§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor nomeado ou, sido 
constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária. 

Capítulo VII 

Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos direitos 
assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:  

I - do ensino obrigatório; 

II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; 

III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

III に de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade; (Redação 
dada pela Lei nº 13.306, de 2016) 

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

V - de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e assistência à 
saúde do educando do ensino fundamental; 

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à infância e à 
adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que dele necessitem; 

VII - de acesso às ações e serviços de saúde; 

VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade. 

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de famílias e destinados 
ao pleno exercício do direito à convivência familiar por crianças e adolescentes.      (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)  

X - de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e aplicação de 
medidas de proteção.         (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)  

§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros interesses 
individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 2005) 

§ 2o A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será realizada imediatamente 
após notificação aos órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeroportos, 
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Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes 
todos os dados necessários à identificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005) 

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu ou deva 
ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais superiores. 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, consideram-se legitimados 
concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios; 

III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins 
institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização da 
assembléia, se houver prévia autorização estatutária. 

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos estados na 
defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou 
outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial. 

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as 
espécies de ações pertinentes. 

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de Processo Civil. 

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício 
de atribuições do poder público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá ação 
mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 
concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu. 
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§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável ao autor, mas 
será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. 

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do respectivo município. 

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas 
através de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa 
aos demais legitimados. 

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em estabelecimento 
oficial de crédito, em conta com correção monetária. 

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao poder público, o juiz 
determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil 
e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória sem que a 
associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados. 

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários advocatícios arbitrados 
na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil), quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-lhe 
os elementos de convicção. 
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Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais tiverem conhecimento de fatos que 
possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 
providências cabíveis. 

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades competentes 
as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias. 

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de 
qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no 
prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias úteis. 

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência 
de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito 
civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remetidos, sob pena de 
se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão do Conselho 
Superior do Ministério público, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de informação. 

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público, conforme dispuser o seu regimento. 

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, designará, desde 
logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho 
de 1985. 

Título VII 

Dos Crimes e Das Infrações Administrativas 

Capítulo I 

Dos Crimes 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o adolescente, por ação ou 
omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal. 
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Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do Código Penal e, 
quanto ao     processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de 
gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, 
declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de 
gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua apreensão sem estar 
em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem observância das 
formalidades legais. 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou adolescente de fazer 
imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa 
por ele indicada: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a 
constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997: 

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata liberação de 
criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de adolescente privado 
de liberdade: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou 
representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei 
ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga ou recompensa: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou recompensa. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou adolescente para 
o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter lucro: 

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, 
de 12.11.2003) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 
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Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, cena de 
sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

Pena に reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1o  Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer modo 
intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou 
ainda quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

I に no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

II に prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; ou (Redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

III に prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afim até o terceiro grau, ou por 
adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo 
explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Pena に reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer 
meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena に reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I に assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou imagens de que 
trata o caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II に assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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 § 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis quando o responsável 
legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo 
ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Pena に reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o material a que 
se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 § 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às autoridades 
competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, quando 
a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I に agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II に membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades institucionais, o 
recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

III に representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço prestado por 
meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade 
policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito referido. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou 
pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena に reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza, distribui, 
publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma 
do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, criança, 
com o fim de com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena に reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I に facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou pornográfica 
com o fim de com ela praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II に pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a se exibir de 
forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão さIWﾐ;à SWà ゲW┝ﾗà W┝ヮﾉｹIｷデﾗà ﾗ┌à
ヮﾗヴﾐﾗｪヴ=aｷI;ざà IﾗﾏヮヴWWﾐSWàケ┌;ﾉケ┌Wヴà ゲｷデ┌;N?ﾗà ケ┌WàWﾐ┗ﾗﾉ┗;à Iヴｷ;ﾐN;àﾗ┌à;SﾗﾉWゲIWﾐデWàWﾏà;デｷ┗ｷS;SWゲà
sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente 
para fins primordialmente sexuais. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança ou 
adolescente arma, munição ou explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer 
forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 
2015) 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança ou 
adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2o desta Lei, à 
prostituição ou à exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Pena に reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores utilizados na prática 
criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-fé. 
(Redação dada pela Lei nº 13.440, de 2017) 

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se 
verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 
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§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de 
funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando 
infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o  Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali tipificadas 
utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o  As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a infração 
cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990. (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Capítulo II 

Das Infrações Administrativas 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de 
ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que 
tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o exercício dos direitos 
constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de 
comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo 
a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança ou adolescente 
envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos que lhe 
sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, direta ou indiretamente. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, além da pena 
prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou a 
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suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem como da publicação do periódico até 
por dois números. (Expressão declara inconstitucional pela ADIN 869-2). 

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de cinco dias, com 
o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para a prestação de serviço 
doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável: (Vide Lei nº 13.431, de 2017)  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência, 
independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso. 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder poder 
familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem 
autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: 
(Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009). 

Pena に multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009). 

§ 1º  Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autoridade judiciária poderá 
determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009). 

§ 2º  Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, o estabelecimento será 
definitivamente fechado e terá sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009). 

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância do disposto nos 
arts. 83, 84 e 85 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar visível e de 
fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou espetáculos, sem indicar 
os limites de idade a que não se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de reincidência, aplicável, 
separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 
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Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do autorizado ou 
sem aviso de sua classificação: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de reincidência a autoridade 
judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora por até dois dias. 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão competente como 
inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade poderá determinar 
a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, em desacordo 
com a classificação atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária 
poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de reincidência, 
sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação. 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o que dispõe esta 
Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no 
espetáculo:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária 
poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 258-A.  Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e operacionalização dos 
cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009)  

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o cadastramento de 
crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à 
adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento institucional ou familiar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009)  

Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de 
gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha 
conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho para adoção: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) 
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Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).      (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou comunitário 
destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida 
no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)    

Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81: (Redação dada pela Lei nº 
13.106, de 2015) 

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais; (Redação dada pela Lei nº 
13.106, de 2015) 

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comercial até o recolhimento da multa 
aplicada. (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 
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6 - QUESTÕES  

6.1 - QUESTÕES COMENTADAS  

1. MPE-SP に Promotor de Justiça に 2015 に MPE-SP (adaptada).  

A entrega de arma de fogo à criança ou adolescente caracteriza crime previsto no ECA, e não 
no Estatuto do Desarmamento, pois o ECA é lei especial que prevalece sobre a geral. 

Comentários 

Este é um tema que já gerou alguma polêmica, principalmente na época da promulgação do Estatuto 
do Desarmamento. O entendimento hoje é no sentido de que o crime previsto no art. 242 do ECA 
foi revogado pelo Estatuto do Desarmamento, exceto no que se refere às armas brancas. 

GABARITO: ERRADO 

2. MPE-SP に Promotor de Justiça に 2015 に MPE-SP (adaptada).  

O fornecimento de bebida alcoólica à criança ou adolescente tipifica o crime previsto no art. 
243 do ECA. 

Comentários 

Corretíssimo! Lembre-se de que esse crime envolve não apenas as substâncias classificadas como 
drogas, mas também de quaisquer outras que possam causar dependência. 

GABARITO: CERTO 

3. TJDFT に Juiz de Direito に 2014 に Cespe (adaptada).  

Douglas adquiriu gratuitamente vídeo com cenas de sexo explícito envolvendo menores de 
idade, para a satisfação de seus próprios desejos sexuais, sem expô-lo a terceiros. Nessa 
situação, Douglas praticou crime tipificado no ECA. 

Comentários 

O art. 241-B do ECA tipifica a conduta de adquirir, possuir ou armazenar esse tipo de material. A 
conduta é criminosa independentemente da forma como se deu a aquisição ou de qual era a 
intenção do agente. 

GABARITO: CERTO 

4. TJDFT に Titular de Serviços de Notas e de Registros に 2014 に Cespe (adaptada).  

De acordo com o entendimento consolidado do STJ, requer-se, para a configuração do crime 
de corrupção de menores previsto no ECA, a existência de prova a respeito da efetiva corrupção 
do menor. 
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Comentários 

Mais uma vez está aqui a Súmula 500, não é? Fｷケ┌Wàﾉｷｪ;SﾗがàヮﾗｷゲàYà┌ﾏà;ゲゲ┌ﾐデﾗàさケ┌WﾐデWざàケ┌WàヮﾗSWà
muito bem ser cobrado na sua prova. 

GABARITO: ERRADO 

5. TJ-RJ に Juiz de Direito に 2014 に VUNESP.  

De acordo com entendimento recentemente sumulado pelo STJ, o crime de corrupção de 
menores do art. 244-B da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), é delito 
_________________ e, portanto, para sua configuração, _________da prova da efetiva 
corrupção do menor.  

Completam, correta e respectivamente, as lacunas as expressões contidas em 

;ぶàaﾗヴﾏ;ﾉàぐàSWpende 

Hぶàﾏ;デWヴｷ;ﾉàぐàSWヮWﾐSW 

Iぶàﾏ;デWヴｷ;ﾉàぐàｷﾐSWヮWﾐSW 

Sぶàaﾗヴﾏ;ﾉàぐàｷﾐSWヮWﾐSW 

Comentários 

Como você já sabe, o crime de corrupção de menores é delito formal, uma vez que a conduta estará 
consumada independentemente de prova da efetiva corrupção da vítima. 

GABARITO: D 

6. TJ-AP に Juiz de Direito に 2014 に FCC.  

Com relação ao crime de corrupção de menor, hoje tipificado no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, é correto afirmar que, no atual entendimento do 

a) Supremo Tribunal Federal, trata-se de crime habitual que, portanto, exige prova de sua 
reiteração no tempo. 

b) Superior Tribunal de Justiça, trata-se de crime material que, portanto, exige prova da 
concreta contaminação moral da vítima. 

c) Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, trata-se de crime formal que, 
portanto, prescinde de prova da concreta contaminação moral da vítima. 

d) Supremo Tribunal Federal, trata-se de crime material que, portanto, exige prova da concreta 
contaminação moral da vítima. 

e) Superior Tribunal de Justiça, trata-se de crime permanente que, portanto, exige prova de 
sua persistência no tempo. 

Comentários 

Já deu para perceber que esse tema em específico foi muito cobrado recentemente por mais de 
uma banca examinadora, não é mesmo? Fique atento! O crime de corrupção de menores é crime 
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formal, e, portanto, não exige prova da efetiva corrupção do menor para sua consumação. Esse 
entendimento já está pacificado tanto no STJ quanto no STF. 

GABARITO: C 

7. DPE-DF に Defensor Público に 2013 に Cespe.  

Conforme jurisprudência consolidada do STF e do STJ, para a configuração do crime de 
corrupção de menores, previsto na Lei n.º 8.069/1990, são necessárias provas de que a 
participação na prática do crime efetivamente corrompeu o menor de dezoito anos de idade. 

Comentários 

Vimos na aula de hoje que a Súmula 500 do STJ esclareceu que não é necessária prova da efetiva 
corrupção do menor para que esteja configurado o crime de corrupção de menores, prevista no 
art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

GABARITO: ERRADO 

8. TJSC に Juiz de Direito に 2013 に TJSC (adaptada).  

O crime de corrupção de menores previsto no art. 244-B da Lei n. 8.069/90 é classificado como 
material, exigindo-se prova inequívoca de que o infante, antes do crime, não era corrompido. 

Comentários 

Mais uma vez! Acredito que a Súmula 500 do STJ possa surgir na sua prova, ok? Preste atenção! ☺ 

GABARITO: ERRADO 

9. MPE-ES に Promotor de Justiça に 2013 に VUNESP.  

O adolescente, nos termos da Lei n.º 8.069/90, 

a) tem o direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento. 

b) por estar em desigualdade na relação processual em razão de sua idade, não poderá ser 
confrontado com a vítima, ou com as testemunhas dos fatos. 

c) não poderá ser preso em flagrante, entretanto será ouvido pelo delegado de polícia 
competente e indiciado pela prática do ato infracional. 

d) poderá ser privado de sua liberdade, inclusive em situações de flagrante delito, desde que 
seja reincidente na prática de ato infracional grave. 

e) não será necessariamente representado por advogado nos processos por ato infracional, 
bastando que compareça em juízo acompanhado pelos pais ou por responsável legal. 

Comentários 

A alternativa A é a nossa resposta, conforme art. 111 do ECA. A alternativa B está incorreta porque 
o art. 111, II do ECA autoriza expressamente que o adolescente se confronte com vítimas e 
testemunhas. A alternativa C está incorreta porque o art. 106 do ECA autoriza a prisão do 
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adolescente, desde que em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada do 
juiz. A alternativa D está incorreta porque o ECA não exige que haja reincidência. A alternativa E está 
incorreta porque o art. 111, III do ECA assegura ao adolescente a garantia de defesa técnica por 
advogado. 

GABARITO: A 

10. PC-GO に Delegado de Polícia に 2013 に UEG.  

O crime de corrupção de menores, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente に art. 244-
Bくà さCﾗヴヴﾗﾏヮWヴàﾗ┌à a;Iｷﾉｷデ;ヴà ;à Iﾗヴヴ┌ヮN?ﾗàSWàﾏWﾐﾗヴàSWàヱΒà ふSW┣ﾗｷデﾗぶà ;ﾐﾗゲがà IﾗﾏàWﾉWàヮヴ;デｷI;ﾐSﾗà
infração penal ou induzindo-o a praticá- ﾉ;ざà に segundo orientação do Superior Tribunal de 
Justiça é, quanto ao resultado, crime 

a) de mera conduta. 

b) material. 

c) formal. 

d) permanente. 

Comentários 

Mais uma vez a Súmula 500!!! Não preciso nem comentar mais nada, não é mesmo??? 

GABARITO: C 

11. DPE-ES に Defensor Público に 2012 に Cespe.  

O ECA preconiza expressamente a responsabilidade penal do agente que adquirir, possuir ou 
armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena 
de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente, com a possibilidade de 
diminuição da pena, se for pequena a quantidade do material apreendido, e faculta ao juiz 
deixar de aplicar a sanção ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se 
o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 
esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à identificação dos autores, 
coautores e partícipes, ou à sua localização. 

Comentários 

O ECA não confere ao juiz a faculdade de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos no crime em estudo. Além disso, não há a possibilidade de delação premiada. 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma 
de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o material a que 
se refere o caput deste artigo.  

§ 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às autoridades 
competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: 
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I – agente público no exercício de suas funções; 

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades institucionais, 
o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; 

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço prestado 
por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à 
autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 

§ 3o  As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito referido. 

GABARITO: ERRADO 

12. PC-AL に Delegado de Polícia に 2012 に Cespe.  

Se, após a regular apreensão de adolescente, a autoridade policial responsável deixar de 
comunicar, imediatamente, o fato à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada, o delegado de polícia, por ter a incumbência legal de 
ordenar a lavratura do auto de apreensão e demais medidas dele decorrentes, será 
responsabilizado criminalmente por delito previsto no ECA. 

Comentários 

O delito tratado pela assertiva é tipificado pelo art. 231 do ECA. 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou adolescente de 
fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

GABARITO: CERTO 

13. MPE-RO に Promotor de Justiça に 2010 に Cespe (adaptada).  

Felipe, com cinquenta anos de idade, diretor e produtor de agência de filmes de conteúdo 
erótico para reprodução na Internet, contratou dois atores (homem e mulher), com dezenove 
e vinte anos de idade, respectivamente, que aparentavam ser bem mais jovens, e produziu 
vídeo com cenas de sexo explícito, modificando-as por meio digital, de modo a simular a 
participação de adolescentes. Nessa situação, não haverá infração penal por parte de Felipe e 
dos provedores de acesso à Internet porque os atores envolvidos no vídeo são maiores de 
idade, sendo-lhes assegurada a liberdade de expressão e de manifestação artística prevista 
constitucionalmente. 

Comentários 

A assertiva está incorreta, pois o art. 241-C do ECA criminaliza a simulação da participação de criança 
ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica. 

GABARITO: ERRADO 
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14. MPE-SE に Promotor de Justiça に 2010 に Cespe.  

Valter, ocupante de cargo cujas atribuições incluem fornecer declaração de nascimento, não 
forneceu esse documento a Gabriela, quando ela recebeu alta médica, após dar à luz seu filho.  

Nessa situação hipotética, a conduta de Valter 

a) é atípica. 

b) constitui crime preceituado no ECA, que pode ser punido a título de dolo ou culpa. 

c) constitui crime preceituado no ECA, punido apenas na modalidade dolosa. 

d) constituirá crime se ele puder ser considerado funcionário público, para fins penais. 

e) constitui crime de prevaricação, previsto no CP. 

Comentários 

 Uma das condutas tipificadas pelo art. 228 do ECA é a daquele que deixa de fornecer declaração de 
nascimento, sendo possível inclusive a punição do crime na modalidade culposa. 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, 
declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

GABARITO: B 

15. PC-PB に Delegado de Polícia に 2009 に Cespe (adaptada).  

Em caso de flagrante da prática de ato infracional, o adolescente não é prontamente liberado 
pela autoridade policial, apesar do comparecimento dos pais, quando, pela gravidade do ato 
infracional e por sua repercussão social, o adolescente deve permanecer sob internação para 
manutenção da ordem pública. 

Comentários 

O art. 174 do ECA trata da situação mencionada na assertiva. É possível que o adolescente seja 
internado mesmo com o comparecimento dos pais à delegacia, quando, pela gravidade do ato 
infracional e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia 
de sua segurança pessoal ou manutenção da ordem pública. 

GABARITO: CERTO 

16. PC-PB に Delegado de Polícia に 2009 に Cespe (adaptada).  

O regime de semiliberdade possibilita ao adolescente a realização de atividades externas, 
mediante expressa autorização judicial. 
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Comentários 

De acordo com o art. 120 do ECA, o regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, 
ou como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial. 

GABARITO: ERRADO 

17. PC-PB に Delegado de Polícia に 2009 に Cespe (adaptada).  

Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente, à audiência de 
apresentação, a autoridade judiciária deve decretar sua revelia e encaminhar os autos à 
defensoria pública para apresentação de resposta escrita. 

Comentários 

O art. 187 do ECA determina que se o adolescente não comparecer, injustificadamente, à audiência 
de apresentação, o juiz deve designar nova data, determinando sua condução coercitiva. 

GABARITO: ERRADO 

18. TJ-AL に Juiz de Direito に 2008 に Cespe (adaptada).  

Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime, sendo indiferente, nos termos do 
ECA, a prática de contravenção penal pelo menor de idade. 

Comentários 

Tanto as condutas previstas como crimes quanto aquelas consideradas contravenções penais são 
consideradas atos infracionais quando cometidas por menor de idade. 

GABARITO: ERRADO 

19. Senado Federal に Advogado に 2008 に FGV (adaptada).  

Considera-se criança, para os efeitos da lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e 
adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade, mas há casos em que as disposições 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) se aplicam às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade. 

Comentários 

A assertiva está correta. Os casos em que o ECA trata de pessoas até 21 anos não foram alterados 
com a redução da maioridade civil para 18 anos em 2002. 

GABARITO: CERTO 

20. Senado Federal に Advogado に 2008 に FGV (adaptada).  

O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, encaminhado à 
autoridade judicial competente.  
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Comentários 

A assertiva está cobrando a letra do art. 172 do ECA. Esse dispositivo determina que o adolescente 
apanhado em flagrante ato infracional deverá ser encaminhado à autoridade policial, e não à 
autoridade judicial. 

GABARITO: ERRADO 

21. TJ-TO に Juiz de Direito に 2007 に Cespe (adaptada).  

Alex, aos 17 anos de idade, foi submetido, perante o juizado da infância e juventude, ao 
cumprimento de internação, por ofensa aos artigos 12 e 14 da Lei n.º 6.368/1976 e ao artigo 
16 da Lei n.º 10.826/2003. Durante o cumprimento da medida socioeducativa, o regime de 
internação progrediu para o de semiliberdade, quando, então, Alex completou 18 anos de 
idade. A medida socioeducativa de semiliberdade aplicada a Alex deve ser extinta, visto que o 
artigo do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que se refere à idade de 21 anos como a 
idade máxima para a liberação compulsória foi revogado com o advento do novo Código Civil, 
que reduziu a maioridade civil. Desse modo, a idade máxima para o cumprimento de medida 
socioeducativa passou a ser 18 anos. 

Comentários 

Os Tribunais Superiores já se posicionaram no sentido de que a alteração na maioridade civil 
operacionalizada com a entrada em vigor do Código Civil de 2002 em nada influencia a determinação 
do ECA de que a medida socioeducativa deve ser extinta aos 21 anos de idade. 

GABARITO: ERRADO 

22. TJ-SC に Juiz de Direito に 2009 に TJ-SC (adaptada). 

Segundo dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90), constitui efeito 
obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de funcionamento do 
estabelecimento em que se verifique a submissão de criança ou adolescente à prostituição ou 
à exploração sexual. 

Comentários 

Esse efeito da condenação é previsto pelo art. §2° do art. 244-A do ECA. 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 2o desta Lei, à 
prostituição ou à exploração sexual:  

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores utilizados na prática 
criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-
fé. 

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se 
verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo.  

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de 
funcionamento do estabelecimento. 

GABARITO: CERTO 
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23. PC-PE - Delegado de Polícia に 2016 に Cespe (adaptada) 

Por ser crime material, o crime de corrupção de menores consuma-se no momento em que há 
a efetiva prova da prática do delito e a efetiva participação do inimputável na empreitada 
criminosa. Assim, se o adolescente possuir condenações transitadas em julgado na vara da 
infância e da juventude, em decorrência da prática de atos infracionais, o crime de corrupção 
de menores será impossível, dada a condição de inimputável do corrompido. 

Comentários 

A assertiva está errada, pois, nos termos da Súmula 500 do STJ, a configuração do crime previsto no 
artigo 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente independe da prova da efetiva corrupção do 
menor, por se tratar de delito formal. 

GABARITO: ERRADO 

24. TRT - 8ª Região (PA e AP) - Analista judiciário - Oficial de Justiça Avaliador Federal - 2016 に 
Cespe (adaptada) 

É crime hospedar em hotel, pensão, motel ou congênere criança ou adolescente 
desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita destes ou da autoridade 
judiciária. 

Comentários 

A conduta descrita pela questão, tipificada pelo art. 250 do ECA, não constitui crime, mas sim 
infração administrativa. 

GABARITO: ERRADO 

25. DPE-AC - Defensor Público に 2017 に CESPE. 

Em determinado dia ね dia X ね, foi registrado flagrante relativo ao cometimento de condutas 
tidas por criminosas por: André, com dez anos de idade, Bruna, com treze anos de idade, Carla, 
com dezessete anos de idade, e Diego, com dezoito anos de idade completados no referido 
dia. 

Considerando as informações apresentadas no texto, assinale a opção correta.  

a) André e Bruna têm direito à proteção especial constitucional, mas Bruna pode trabalhar na 
condição de aprendiz. 

b) André, Bruna e Carla podem ser submetidos a procedimento de apuração de ato infracional. 

c) O princípio da excepcionalidade deverá ser observado caso seja aplicada medida privativa 
da liberdade a Bruna e a Carla. 

d) No atendimento aos direitos de André, Bruna e Carla, as ações governamentais devem 
basear-se na diretriz de participação direta da população no controle das ações. 

e) A todos os indivíduos em questão é proibido, por força constitucional, o trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
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Comentários 

A alternativa A está incorreta. O exercício de atividade na condição de aprendiz somente é permitido 
a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, em que pese a redação do 
art. 60 do ECA ainda mencione a possibilidade de aprendizes menores de 14 anos. 

A alternativa B está incorreta. Crianças e adolescentes podem ser sujeitos ativos de ato infracional, 
mas crianças estão submetidas a medidas de proteção, enquanto adolescentes estão sujeitos a 
procedimento de apuração de ato infracional, com a possibilidade de serem a eles impostas medidas 
socioeducativas. 

A alternativa C está correta e é a nossa resposta. Nos termos do art. 121 do ECA, a internação 
constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

A alternativa D está incorreta. Apesar de parecer razoável, não há previsão legal. 

A alternativa E está incorreta. Como Diego é maior de idade, ele pode executar trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 

GABARITO: C 

26. TJ-MG - Titular de Serviços de Notas e de Registros に 2017 に CONSULPLAN. 

No que toca ao Estatuto da Criança e do Adolescente に Lei nº. 8.069/1990, analise as seguintes 
assertivas, e assinale a alternativa correta: 

I. A remissão prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente pode ser aplicada em qualquer 
fase do procedimento menorista, mas uma vez iniciado o procedimento, não prescinde de 
comprovação da materialidade e da autoria do ato infracional, pois implica em reconhecimento 
de antecedentes infracionais. 

II. Não ocorre violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando a proposta 
de remissão oferecida pelo Ministério Público é homologada antes da oitiva do adolescente. 

III. Não há constrangimento ilegal quando a remissão é cumulada com medida de internação, 
desde que aplicada pelo Juiz, após iniciado o procedimento, pois esse instituto pode ser 
aplicado juntamente com outras medidas que não impliquem restrição da liberdade do menor, 
nos exatos termos do art. 127 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

IV. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 
tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal ou do 
Ministério Público, uma vez que não se trata de medida definitiva, estando sujeita a revisões, 
de acordo com o comportamento do menor. 

Está correto apenas o que se afirma em:  

a) I e II.  

b) II e III.  

c) I e IV.  
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d) II e IV. 

Comentários 

O item I está incorreto. A remissão, na realidade, evita que o ato infracional praticado pelo 
adolescente seja levado em consideração na apuração da reincidência. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade e a internação. 

O item II está correto. Aqui merece menção a Súmula 265 do STJ. 

Súmula 265 do STJ 

É necessária a oitiva do menor infrator antes de decretar-se a regressão da medida socioeducativa. 

O item III está incorreto. A remissão serve justamente para que se evite a aplicação de medidas mais 
gravosas ao adolescente, que importem restrição de sua liberdade, sendo vedada a aplicação da 
semiliberdade e da internação cumulativamente à remissão. 

O item IV está correto, trazendo o conteúdo do art. 128 do ECA. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 
tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público. 

GABARITO: D 

27. TJ-MG - Titular de Serviços de Notas e de Registros に 2017 に CONSULPLAN. 

A criança ou o adolescente podem ser retirados da convivência familiar e colocados em família 
substituta. A família substituta é aquela que advém por meio da  

a) curatela e guarda.  

b) guarda e adoção, exclusivamente.  

c) guarda, adoção, tutela e, excepcionalmente, curatela.   

d) guarda, tutela e adoção. 

Comentários 

Nos termos do art. 28 do ECA, a colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 
adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente. 

GABARITO: D 

28. DPE-SC - Defensor Público Substituto に 2017 に FCC. 

A remissão, no âmbito do Direito da Criança e do Adolescente, conforme regulada pela lei 
vigente,  

a) trata de benefício cujo efeito é abreviar o prazo de reavaliação da medida socioeducativa 
aplicada a adolescente autor de ato infracional.  
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b) deve ser aplicada em casos de atos infracionais anteriores praticados por adolescente que 
concluiu o cumprimento de medida socioeducativa de internação aplicada por ato posterior.  

c) pode ser revista judicialmente, a qualquer tempo, de ofício ou mediante pedido expresso do 
adolescente ou do Ministério Público.  

d) pressupõe a existência de provas suficientes de autoria e materialidade sempre que incluir 
a aplicação de medida socioeducativa de liberdade assistida ou prestação de serviços à 
comunidade.  

e) pode ser concedida pelo representante do Ministério Público ou pela Justiça da Infância e 
Juventude. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Nos termos do art. 126, a remissão é uma forma de exclusão do 
processo. 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do 
processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem como à 
personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional. Parágrafo 
único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária importará na 
suspensão ou extinção do processo. 

A alternativa B está incorreta. A redação da alternativa na realidade está relacionada ao art. 45, §2º 
da Lei do Sinase, que veda a aplicação de internação.  

Art. 45.  Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplicação de nova medida, a 
autoridade judiciária procederá à unificação, ouvidos, previamente, o Ministério Público e o 
defensor, no prazo de 3 (três) dias sucessivos, decidindo-se em igual prazo.  

[...] 

§ 2º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de internação, por atos infracionais 
praticados anteriormente, a adolescente que já tenha concluído cumprimento de medida 
socioeducativa dessa natureza, ou que tenha sido transferido para cumprimento de medida menos 
rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles aos quais se impôs a medida socioeducativa 
extrema" 

A alternativa C está incorreta. Nos termos do art. 128 do ECA, a medida aplicada por força da 
remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do 
adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério Público. Não é possível, portanto, a 
revisão de ofício. 

A alternativa D está incorreta. Nos termos do art. 114, a imposição das medidas previstas nos incisos 
II a VI do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da 
infração, ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127. 

A alternativa E está correta, nos termos do art. 126 do ECA.  

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do 
processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem como à 
personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional. Parágrafo 
único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária importará na 
suspensão ou extinção do processo. 
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GABARITO: E 

29. MPE-RR - Promotor de Justiça Substituto に 2017 に CESPE. 

“Wｪ┌ﾐSﾗàﾗàECáがàさáàIヴｷ;ﾐN;àWàﾗà;SﾗﾉWゲIWﾐデWàデZﾏàﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàゲWヴàWS┌I;SﾗゲàWàI┌ｷS;SﾗゲàゲWﾏàﾗà┌ゲﾗà
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos 
responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer 
pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-ﾉﾗゲくざà NWゲゲWà ゲWﾐデｷSﾗがà
entende-se por 

I - castigo físico a ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física 
sobre a criança ou o adolescente e que lhes cause sofrimento físico ou lesão. 

II - tratamento cruel ou degradante a conduta ou forma cruel de tratamento em relação à 
criança ou ao adolescente que lhes humilhe, ameace gravemente ou ridicularize. 

III - tratamento cruel ou degradante a alienação parental praticada por um dos genitores, por 
ser uma forma de humilhar a criança ou o adolescente. 

Assinale a opção correta. 

a) Nenhum item está certo. 

b) Apenas o item III está certo. 

c) Apenas os itens I e II estão certos. 

d) Todos os itens estão certos. 

Comentários 

Para responder corretamente à questão, precisamos lembrar da redação do art. 18-A do ECA. 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, 
pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada 
de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física sobre 
a criança ou o adolescente que resulte em:  

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em relação à criança 
ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. 

GABARITO: C 
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30. MPE-RR - Promotor de Justiça Substituto に 2017 に CESPE. 

De acordo com o ECA, antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 
infracional, a concessão da remissão como forma de exclusão do processo compete 

a) à autoridade policial. 

b) à autoridade judiciária. 

c) ao MP. 

d) ao conselho tutelar. 

Comentários 

A remissão como forma de exclusão do Processo cabe ao Ministério Público (art. 126, caput, e 180, 
II, e 201, I), e a remissão enquanto a suspensão ou extinção do processo compete à autoridade 
judiciária (art. 126, parágrafo único, 148 e 186, §1º). 

GABARITO: C 

31. MPE-PR - Promotor Substituto に 2017 - MPE-PR. 

Assinale a alternativa correta, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/90):  

a) É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou 
estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável. 

b) A Justiça da Infância e da Juventude é competente para conceder a remissão como forma 
de exclusão, suspensão ou extinção do processo.  

c) A Justiça da Infância e da Juventude é competente para conhecer de ações de alimentos, 
sendo prescindível aquilatar se a criança ou adolescente está em situação de risco.  

d) Compete à autoridade judiciária disciplinar, no âmbito da sua Comarca, as diversões e 
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada. 

e) Toda criança somente pode ingressar e permanecer nos locais de diversões e espetáculos 
públicos ou nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhada dos pais ou 
responsável. 

Comentários 

A alternativa A está correta. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, 
pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável, nos termos do 82 do ECA. 

A alternativa B está incorreta. Nos termos do art. 148, II, a Justiça da Infância e da Juventude é 
competente para conceder a remissão como forma de suspensão ou extinção do processo, tão 
somente (nada de exclusão). 
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A alternativa C está incorrWデ;くàOà;ヴデくàヱヴΒがàヮ;ヴ=ｪヴ;aﾗà┎ﾐｷIﾗがàさｪざがàIﾗﾐaWヴWàIﾗﾏヮWデZﾐIｷ;à<à J┌ゲデｷN;àS;à
Infância e da Juventude para conhecer ações de alimentos, desde que se tratem de crianças ou 
adolescentes descritas no art. 98. 

A alternativa D está incorreta. A alternativa D está incorreta. Nos termos do art. 74, a competência 
é do poder público e não autoridade judiciária. 

A alternativa E está incorreta. De acordo com o parágrafo único do art. 75, as crianças menores de 
dez anos só poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando 
acompanhadas dos pais ou responsável. E não toda criança. 

GABARITO: A 

32. TJ-PR - Juiz Substituto に 2017 に CESPE 

Assinale a opção correta a respeito dos direitos da criança e do adolescente de acordo com as 
disposições do ECA e a jurisprudência atualmente prevalecente no STJ. 

a) O processo para a escolha dos membros do conselho tutelar será estabelecido em lei 
municipal e realizado em data unificada em todo o território nacional a cada quatro anos, sob 
a responsabilidade da justiça eleitoral e a fiscalização do MP Eleitoral. 

b) Quem exibe, sem autorização, fotografia de adolescente envolvido em ato infracional, ou 
qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma 
a permitir sua identificação, direta ou indiretamente, pratica infração administrativa prevista 
no ECA. 

c) Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o MP pode 
conceder remissão como forma de exclusão do processo, cumulada com aplicação de qualquer 
das medidas previstas em lei, inclusive colocação em regime de semiliberdade, mas não a 
internação. 

d) A competência regulamentar do juiz da infância e da juventude implica o poder-dever de 
disciplinar, por meio de ato normativo de caráter geral, horário máximo de permanência de 
crianças e de adolescentes desacompanhados dos pais ou responsáveis nas ruas das cidades 
da comarca. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Nos termos do art. 139, o processo para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público.  

A alternativa B está correta, nos termos do art. 247. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de 
comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo 
a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

A alternativa C está incorreta. Essa possibilidade não alcança a colocação em regime de 
semiliberdade, mas não a internação, nos termos do art. 127 do ECA. 
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A alternativa D está incorreta. Nos termos do art. 149, §2º, as medidas adotadas na conformidade 
do dispositivo deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 

GABARITO: B 

33. MPE-MG - Promotor de Justiça Substituto に 2017 - FUNDEP (Gestão de Concursos). 

Assinale a alternativa INCORRETA: 

São direitos das gestantes e parturientes, garantidos pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente: 

a) Atendimento pré-natal no estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 
direito de opção da mulher. 

b) Um acompanhante, de sua preferência, durante o período do pré-natal, do trabalho de parto 
e do pós-parto imediato. 

c) Alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso a 
outros serviços e a grupos de apoio e amamentação. 

d) Acompanhamento saudável durante toda a gestação, parto natural cuidadoso, aplicação de 
cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos médicos. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Na realidade só ocorrera avinculação da gestante ao estabelecimento 
em que será realizado o parto no ultimo trimestre. 

GABARITO: A 

34. PC-GO - Delegado de Polícia Substituto に 2017 に CESPE. 

Com base no disposto no ECA, assinale a opção correta. 

a) Cabe à autoridade judiciária ou policial competente a aplicação das medidas específicas de 
proteção relacionadas no ECA, mediante prévia notificação do conselho tutelar. 

b) É cabível a aplicação de medida socioeducativa de internação ao penalmente imputável com 
idade entre dezoito e vinte e um anos e que era menor à época da prática do ato infracional. 

c) Não há prazo mínimo para o cumprimento da liberdade assistida fixada pelo ECA, sendo o 
limite fixado de acordo com a gravidade do ato infracional e as circunstâncias de vida do 
adolescente. 

d) O crime de corrupção de menores se consuma quando o infrator pratica infração penal com 
o menor ou o induz a praticá-la, sendo imprescindível, para sua configuração, a prova da efetiva 
corrupção do menor. 

e) O ECA prevê expressamente os prazos de prescrição das medidas socioeducativas. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Essa competência cabe apenas à autoridade judiciária, como você já 
está cansado de saber. 
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A alternativa C está incorreta. O ECA prevê o prazo mínimo de 6 meses. 

A alternativa D está incorreta. Com a Súmula 500 do STJ, os ministros consolidaram o entendimento 
de que, para a caracterização do delito, é suficiente a comprovação da participação do inimputável 
em prática criminosa, na companhia de maior de 18 anos, ou seja, a configuração do crime previsto 
no artigo 244-B do ECA independe da prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito 
formal. Por outro lado, a caracterização do crime independe de o menor ser primário ou já ter 
cumprido medida socioeducativa. 

A alternativa E está incorreta. O ECA não prevê expressamente os prazos, tanto que se aplicam por 
analogia os prazos do Código Penal. 

GABARITO: B 

35. PC-GO - Agente de Polícia に 2016 - Cespe 

Com base na Lei n.º 8.069/1990, assinale a opção que apresenta medida passível de aplicação 
por autoridade competente tanto a criança quanto a adolescente que cometa ato infracional.  

a) prestação de serviços à comunidade 

b) internação em estabelecimento educacional 

c) requisição de tratamento psicológico 

d) inserção em regime de semiliberdade 

e) liberdade assistida 

Comentários 

Das medidas apresentadas pela questão, a única que também pode ser aplicável à criança é a 
requisição de tratamento psicológico. Com um pouco de bom senso conseguiríamos responder à 
questão, não é mesmo? Não faria sentido, por exemplo, privar uma criança de liberdade ou força-la 
a prestar serviços à comunidade. 

GABARITO: C 

36. PC-GO - Agente de Polícia に 2016 に Cespe 

Gabriel, como dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestantes, deixou de 
fornecer a uma parturiente, na ocasião da alta médica desta, declaração de nascimento em 
que constassem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato. 

Júlia, professora de ensino fundamental, teve conhecimento de caso que envolvia suspeita de 
maus-tratos contra uma aluna de dez anos de idade e deixou de comunicar o fato à autoridade 
competente. 

Alexandre hospedou, no hotel do qual é responsável, um adolescente que estava 
desacompanhado de seus pais ou de um responsável e sem autorização escrita deles ou de 
autoridade judiciária. 

Nessas situações hipotéticas, de acordo com o que prevê o ECA, 
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a) somente Gabriel e Alexandre responderão por crime. 

b)somente Júlia e Alexandre responderão por infração administrativa. 

c)somente Gabriel e Alexandre responderão por infração administrativa. 

d)Gabriel, Júlia e Alexandre responderão por crime. 

e)somente Gabriel e Júlia responderão por crime. 

Comentários 

O que a questão espera de nós aqui é que saibamos enquadrar as condutas descritas nos diversos 
crimes e infrações administrativas. A conduta de Gabriel consiste em crime, tipificado no art. 228, 
enquanto as condutas de Júlia e Alexandre constituem infrações administrativas, tipificadas nos arts. 
245 e 250, respectivamente. 

GABARITO: B 

37. TJ-SE に Analista Judiciário に 2014 に Cespe. 

Para a configuração do crime de corrupção de menores, previsto no ECA, não se faz necessária 
prova da efetiva corrupção do menor, uma vez que se trata de delito formal. 

Comentários 

Mais uma questão a respeito da Súmula 500 do STJ, não é? Lembre-se de que, para esteja 
configurado o crime de corrupção de menores não é necessário provar a efetiva corrupção do 
menor. Apenas a sua participação já é suficiente para a consumação do crime de corrupção de 
menores. 

GABARITO: CERTO 

38. TJDFT に Analista Judiciário に 2013 に Cespe.  

O ato de corromper menor de dezoito anos de idade ou de facilitar a sua corrupção para a 
prática de infração penal é considerado delito formal, cuja caracterização demanda a coautoria 
ou participação de indivíduo maior de idade, majorando-se a pena caso o delito perpetrado em 
decorrência da corrupção seja hediondo. 

Comentários 

Este crime é tipificado pelo art. 244-B do ECA, que prevê aumento da pena de um terço caso a 
infração cometida ou induzida conste no rol dos crimes hediondos (Lei n° 8.072/1990). 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando 
infração penal ou induzindo-o a praticá-la:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1o  Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali tipificadas 
utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet.  

§ 2o  As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a infração 
cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos 
Crimes Hediondos). 
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GABARITO: CERTO 

39. TJ-RR に Analista Judiciário に 2006 に Cespe.  

Rafael, adolescente de 16 anos, durante a prática de furto em uma loja de departamentos, foi 
flagrado pelos seguranças do estabelecimento e apresentado à delegacia de polícia 
competente. Lavrado o procedimento policial, o adolescente foi encaminhado à Vara da 
Infância e da Juventude.  

a) Restando demonstrado que o adolescente é estudante assíduo, integrado à família e sem 
qualquer outro antecedente infracional, o representante do Ministério Público pode, antes de 
iniciado o procedimento judicial, conceder a remissão, como forma de exclusão do processo.  

b)A remissão concedida implica, necessariamente, o reconhecimento da responsabilidade do 
adolescente, prevalecendo, portanto, para efeitos de antecedentes.  

c) Mesmo que o adolescente não registre antecedentes, pode ser aplicada a medida de 
internação, sob o argumento de que a medida socioeducativa deve servir de parâmetro à 
compreensão do adolescente no tocante ao desvalor da conduta perpetrada.  

d) O procedimento judicial levado a efeito pelo juízo competente deve ser concluído no prazo 
máximo e improrrogável de 45 dias, não abrangendo, no entanto, o período recursal.  

Comentários 

A alternativa B está incorreta porque, uma vez concedida a remissão, não deve ser mantido qualquer 
registro de antecedentes. 

A alternativa C está errada porque a medida de internação deve ser aplicada apenas quando for 
indispensável, diante de infrações cometidas com violência, ameaça, reincidência, etc. 

A alternativa D está errada porque o prazo de 45 dias é o limite para a internação cautelar, e não 
para a conclusão do processo. 

GABARITO: A 

40. TJ-MS - Analista Judiciário に 2017 - PUC-PR. 

さOàCﾗﾐゲWﾉｴﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉàSWàJ┌ゲデｷN;àふCNJぶàヴWIﾗﾏWﾐSﾗ┌à;ﾗàTヴibunal de Justiça do Mato Grosso do 
Sul (TJMS) que regulamente e fiscalize o cumprimento dos ritos que devem preceder a 
internação de adolescentes em conflito com a lei. A sugestão consta em relatório produzido 
pelo Programa Justiça ao Jovem, do CNJ, sobre o sistema socioeducativo daquele Estado. O 
documento foi encaminhado às autoridades do Poder Judiciário e Executivo na semana 
passada. Durante visitas às unidades de internação sul-mato-grossenses, em maio do ano 
passado, as equipes do CNJ verificaram a iﾐW┝ｷゲデZﾐIｷ;à さSWà aﾉ┌┝ﾗà HWﾏà SWaｷﾐｷSﾗà ヮ;ヴ;à ;ゲà
providências previstas no art. 175 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
que dizem respeito à apresentação ao Ministério Público (MP) e ao Judiciário, pela autoridade 
policial, do adolescente ;ヮヴWWﾐSｷSﾗàWﾏàaﾉ;ｪヴ;ﾐデWàヮﾗヴà;デﾗàｷﾐaヴ;Iｷﾗﾐ;ﾉàSWàﾐ;デ┌ヴW┣;àｪヴ;┗Wざく 

(Notícia de 14.02.2012. Fonte: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/58264-justica-ao-jovem-faz-
sugestoes-ao-tjms. Acesso em: 20.08.2017). 
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Considerando o disposto no texto e as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
assinale a alternativa CORRETA.  

a) A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, poderá ser cumprida em 
estabelecimento prisional.  

b) Sendo impossível a pronta transferência para um estabelecimento apropriado, o 
adolescente aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção isolada dos 
adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, 
sob pena de responsabilidade.  

c) O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional poderá ser conduzido ou 
transportado em compartimento fechado de veículo policial, desde que em condições não 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 
pena de responsabilidade.  

d) Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente, à audiência 
de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, não sendo possível a 
determinação de condução coercitiva, por ausência de previsão no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

e) A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada em 
qualquer fase do procedimento, mesmo depois da sentença; iniciado o procedimento, a 
concessão da remissão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do 
processo. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Nos termos do art. 185, a internação, decretada ou mantida pela 
autoridade judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional. 

A alternativa B está correta e é a nossa resposta, trazendo a regra do art. 185, § 2º. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção em repartição 
policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade. 

A alternativa C está incorreta. Nos termos do art. 178, o adolescente a quem se atribua autoria de 
ato infracional não poderá ser conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo 
policial, em condições atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física 
ou mental, sob pena de responsabilidade. 

A alternativa D está incorreta. Aqui precisamos relembrar o art. 187, segundo o qual, se o 
adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente à audiência de 
apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua condução coercitiva. 

A alternativa E está incorreta. Nos termos do art. 188, a remissão, como forma de extinção ou 
suspensão do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 

GABARITO: B 
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41. TJ-MG - Oficial de Apoio Judicial に 2017 に CONSULPLAN. 

A propósito do acesso à Justiça garantido à criança e ao adolescente pela Lei nº 8.069/1995 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), está correto afirmar que   

a) há isenção de custas nas ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da 
Juventude, aos que necessitarem de assistência judiciária.  

b) a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que digam respeito a crianças e 
adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional, somente pode ocorrer com o seu 
consentimento.   

c) qualquer notícia a respeito do fato que atribua autoria de ato infracional a criança ou 
adolescente não poderá identificá-lo, sendo vedada fotografia, referência a nome, apelido, 
filiação, parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome.   

d) é vedada a expedição de cópia ou certidão de atos judiciais, policiais e administrativos que 
digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. Como regra geral, há isenções para ações judiciais da competência da 
Infância e Juventude, salvo no caso de litigância de má-fé, nos termos do art. 141, §2º. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são isentas de custas 
e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

A alternativa B está incorreta, conforme art. 143, segundo o qual é vedada a divulgação de atos 
judiciais, policiais e administrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua 
autoria de ato infracional. 

A alternativa C está correta. De acordo com o parágrafo único do art. 143, qualquer notícia a respeito 
do fato não poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, referência a nome, 
apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. 

A alternativa D está incorreta. De acordo com o art. 144, a expedição de cópia ou certidão de atos a 
que se refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se 
demonstrado o interesse e justificada a finalidade. 

GABARITO: C 

42. TJ-MG - Oficial Judiciário に 2017 に CONSULPLAN. 

Considerando as disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, faça a avaliação 
das afirmativas expostas a seguir: 

I. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do adolescente trabalhador 

II. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz. 

III. À criança e ao adolescente é assegurado o direito de contestar critérios avaliativos, podendo 
recorrer às instâncias escolares superiores. 
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IV. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental têm o dever de comunicar ao 
Conselho Tutelar os casos de: maus-tratos envolvendo seus alunos; elevados níveis de 
repetência; e reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, depois de adotadas sem 
sucesso as medidas previstas na instituição para evitá-los. 

Está correto o que se afirma nos seguintes itens:  

a) II, III e IV, apenas.  

b) I, II, III e IV.  

c) II e IV, apenas.  

d) I e III, apenas.   

Comentários 

O item está correto. Nos termos do art. 54, é dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
entre outros, a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 
trabalhador. 

O item II está correto. De acordo com o art. 60, é proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. 

O item III está correto. Nos termos do art. 53, a criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes, entre outros, o direito de contestar critérios 
avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores. 

O item IV também está correto, de acordo com o art. 56. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho 
Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares;  

III - elevados níveis de repetência. 

GABARITO: B 

43. TJ-MG - Oficial Judiciário に 2017 に CONSULPLAN. 

Em relação à proteção judicial dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à 
infância e à adolescência, assinale a alternativa INCORRETA, de acordo com o que prevê o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990):  

a) Para defesa dos direitos e interesses protegidos por essa lei, são admissíveis todas as 
espécies de ações pertinentes.  

b) Apenas o Ministério Público, como legitimado para a propositura das ações cíveis fundadas 
em interesses coletivos ou difusos, poderá tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de conduta às exigências legais.  
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c) O servidor público tem o dever de provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de 
convicção.   

d) A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será realizada 
imediatamente após notificação aos órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos 
portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à identificação do desaparecido. 

Comentários 

Nossa resposta é a alternativa B. O art. 210 prevê os legitimados para a propositura de ações cíveis 
fundadas em interesses coletivos ou difusos. 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, consideram-se 
legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios; 

III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins 
institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização 
da assembléia, se houver prévia autorização estatutária. 

GABARITO: B 

44. TJ-MG - Oficial Judiciário に 2017 に CONSULPLAN. 

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, são asseguradas ao adolescente, entre 
outras, as seguintes garantias processuais: 

I. Pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio 
equivalente; 

II. Direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente. 

III. Vedação à sua confrontação com vítimas e testemunhas. 

IV. Defesa técnica pelo Ministério Público. 

Está correto o que se afirma em:   

a) I, II, III e IV.  

b) I, II e III.  

c) I e II.  

d) II e IV.  

Comentários 

As garantias processuais encontram previsão no art. 111 do ECA. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias: 

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio 
equivalente; 
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II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas e produzir 
todas as provas necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do procedimento. 

GABARITO: C 

45. TJ-PR - Analista Judiciário に Psicologia に 2017 - PUC-PR. 

Sobre os direitos fundamentais à vida e à saúde da mulher gestante previstos no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, leia as assertivas a seguir e, depois, assinale a alternativa CORRETA. 

I. A gestante tem direito a 02 (dois) acompanhantes de sua preferência durante o período do 
pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

II. Caso os profissionais de saúde de referência já tenham vinculado a gestante, no último 
trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, a mulher não tem o 
direito de optar por outro local.  

III. A obrigação do poder público de proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe se 
limita ao período pré-natal. 

IV. O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária.   

a) Apenas as assertivas I e IV estão corretas.   

b) Apenas a assertiva IV está correta.   

c) Apenas as assertivas II e IV estão corretas.   

d) Apenas as assertivas I e III estão corretas.  

e) Apenas a assertiva III está correta.   

Comentários 

O item I está incorreto. De acordo com o art. 8º,  §6º, a gestante e a parturiente têm direito a um 
acompanhante durante o período pré-natal, do trabalho de parto e do parto imediato. 

O item II está incorreto. O art. 8º, §2º, garante o direito de opção de mulher nesses casos. 

O item III está incorreto. A assistência psicológica deverá ser prestada durante o período pré e pós-
natal. 

GABARITO: B 

46. Polícia Científica-PR - Auxiliar de Necropsia e Auxiliar de Perícia に 2017 に IBFC. 

Considerando as normas da Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, assinale a alternativa correta 
sobre como é considerada a conduta descrita como crime se praticada por criança ou 
adolescente. 

a) Crime de menor potencial ofensivo. 

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães

Aula 00

Legislação Especial p/ TJ-SC (Oficial da Infância e da Juventude) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

   121 
147 

b) Contravenção penal. 

c) Ato infracional. 

d) Crime hediondo. 

e) Crime inimputável. 

Comentários 

Muito fácil, não é mesmo!? O ato análogo a crime praticado por criança ou adolescente é chamado 
de ato infracional. 

GABARITO: C 

47. Polícia Científica-PR に Odontolegista に 2017 に IBFC. 

Considere as normas da Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, para assinalar a alternativa 
correta sobre remissão. 

a) Em qualquer momento do procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do 
processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem como 
à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional 

b) A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou a comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente 
a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade e a internação 

c) A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou a comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente 
a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade 

d) A medida aplicada por força da remissão só poderá ser revista judicialmente mediante 
pedido expresso do Ministério Público 

e) A medida aplicada por força da remissão só poderá ser revista judicialmente mediante 
pedido expresso do Adolescente ou de seu Representante 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. A remissão como for de exclusão do processo poderá ser concedida 
antes de iniciado o procedimento judicial, nos termos do art. 126. 

A alternativa B está correta, nos termos do art. 127 do ECA. O mesmo dispositivo também torna a 
alternativa C incorreta. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade e a internação. 
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A alternativa D está incorreta. Nos termos do art. 128, a medida aplicada por força da remissão 
poderá ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou 
de seu representante legal, ou do Ministério Público. Isso também torna a alternativa E incorreta. 

GABARITO: B 

48. POLÍCIA CIENTÍFICA-PR -  Odontolegista に 2017 に IBFC. 

Considere as normas da Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, para assinalar a alternativa 
correta sobre os direitos à vida e à saúde. 

a) A gestante e a parturiente têm direito a 2 (dois) acompanhantes de sua preferência durante 
o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato 

b) A gestante tem direito a 2 (dois) acompanhantes de sua preferência durante o período do 
pré-natal e a parturiente tem direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o 
período do trabalho de parto 

c) A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o 
período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato 

d) A gestante tem direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o período do pré-
natal e a parturiente tem direito a 2 (dois) acompanhantes de sua preferência durante o 
período do trabalho de parto 

e) A gestante e a parturiente têm direito a quantos acompanhantes desejarem durante o 
período do pré-natal e a 2 (dois) acompanhantes de sua preferência durante o período do 
trabalho de parto e do pós-parto imediato 

Comentários 

Para responder corretamente precisamos conhecer o art. 8º do ECA. Vamos relembrar!? 

Art 8°.  É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de saúde da 
mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à 
gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito 
do Sistema Único de Saúde. 

[...] 

§6° A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o 
período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato 

GABARITO: C 

49. Polícia Científica-PR に Odontolegista に 2017 に IBFC. 

Considere as normas da Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, para assinalar a alternativa 
INCORRETA sobre autorização para viajar 

a) A autorização não será exigida quando se tratar de comarca contígua à da residência da 
criança, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana 
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b) Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente nascido em 
território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado 
no exterior 

c) A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder autorização 
válida por cinco anos 

d) Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança ou 
adolescente viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro por 
meio de documento com firma reconhecida 

e) Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança ou 
adolescente estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável 

Comentários 

Nosso erro está na alternativa C. Nos termos do art. 83, §2º, a autoridade judiciária poderá, a pedido 
dos pais ou responsável, conceder autorização válida por dois anos. 

GABARITO: C 

50. SEDF - Monitor de Gestão Educacional に 2017 に CESPE. 

À luz do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ね Lei n.º 8.069/1990 ね e da CF, julgue o 
item seguinte. 

Conforme o ECA, professores que submeterem estudantes sob sua autoridade, guarda ou 
vigilância a vexame ou a constrangimento serão passíveis de detenção de um a seis meses. 

Comentários 

O tipo penal em questão é o do art. 232 do ECA, ms a pena cominada é de detenção de seis meses 
a dois anos. 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou 
a constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

GABARITO: ERRADO 

51. Prefeitura de Belo Horizonte-MG に Procurador Municipal に 2017 に Cespe. 

À luz do CP e da legislação penal extravagante, assinale a opção correta. 

a) É crime impossível o peculato praticado por servidor público que subtrai bens da 
administração pública municipal aos quais tenha acesso em razão do cargo, quando há sistema 
de vigilância por monitoramento eletrônico. 

b) Poderá ser reduzida até a metade a pena de membro de organização criminosa que realizar 
colaboração premiada após a prolação da sentença.  

c) É atípica a conduta de fotografar criança em poses sensuais, com enfoque em seus órgãos 
genitais, quando estiverem cobertos por peças de roupas. 
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d) O crime de racismo restringe-se aos atos discriminatórios em função de cor da pele ね fator 
biológico ね, em razão do princípio da necessidade da lei estrita do direito penal. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta por causa da Súmula 567 do STJ. 

Súmula 567 do STJ 

Sistema de vigilância realizado por monitoramento eletrônico ou por existência de segurança no 
interior de estabelecimento comercial, por si só, não torna impossível a configuração do crime de 
furto. 

A alternativa B está correta. De acordo com o art. 4º, §5º da Lei n. 12.850/2013, se a colaboração 
for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de 
regime ainda que ausentes os requisitos objetivos. 

A alternativa C está incorreta. Para acertar esta questão precisamos relembrar o seguinte 
posicionamento do STJ. 

RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. SESSÃO DE JULGAMENTO. 
PARTICIPAÇÃO DE DESEMBARGADOR QUE NÃO ESTEVE PRESENTE NO INÍCIO DO 
JULGAMENTO E SE DECLAROU APTO PARA PROFERIR O VOTO. POSSIBILIDADE. 
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AÇÃO PÚBLICA CONDICIONADA À 
REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO 
ACÓRDÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR CONTRA 
CRIANÇA. PALAVRA DA VÍTIMA. ALTO VALOR PROBATÓRIO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CRIME DE FOTOGRAFAR CENA 
PORNOGRÁFICA ENVOLVENDO CRIANÇA OU ADOLESCENTE (ART. 240 DA LEI N. 
8.069/1990). CRIME DE ARMAZENAR FOTOGRAFIAS DE CONTEÚDO PORNOGRÁFICO 
ENVOLVENDO CRIANÇA OU ADOLESCENTE (ART. 241-B DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE). PORNOGRAFIA INFANTIL. ART. 241-E DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. DEFINIÇÃO INCOMPLETA. TIPOS PENAIS ABERTOS. ENFOQUE NOS 
ÓRGÃOS GENITAIS, AINDA QUE COBERTOS, E POSES SENSUAIS. SEXUALIDADE 
EXPLORADA. CONOTAÇÃO OBSCENA E FINALIDADE SEXUAL E LIBIDINOSA. 
MATERIALIDADE DOS DELITOS.  

[...] 

6. É típica a conduta de fotografar cena pornográfica (art. 241-B do ECA) e de armazenar fotografias 
de conteúdo pornográfico envolvendo criança ou adolescente (art. 240 do ECA) na hipótese em que 
restar incontroversa a finalidade sexual e libidinosa das fotografias, com enfoque nos órgãos 
genitais das vítimas - ainda que cobertos por peças de roupas -, e de poses nitidamente sensuais, 
em que explorada sua sexualidade com conotação obscena e pornográfica. 7. Recurso especial 
improvido. 

STJ, REsp 1543267/SC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis, j. 03.12.2015, DJe 16.02.2016. 

A alternativa D está incorreta. Nos termos do art. 1º da Lei n. 7.716/1989, serão punidos, na forma 
da Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 
procedência nacional. 

GABARITO: B 

  

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães

Aula 00

Legislação Especial p/ TJ-SC (Oficial da Infância e da Juventude) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

   125 
147 

52. PC-SP に Delegado に 2018 に VUNESP. 

CﾗﾏàヴWﾉ;N?ﾗà<àIﾗﾐS┌デ;àSWàさ“ｷﾏ┌ﾉ;ヴà;àヮ;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSWà;SﾗﾉWゲIWﾐデWàWﾏàIWﾐ;àSWàゲW┝ﾗàW┝ヮﾉｹIｷデﾗà
ヮﾗヴàﾏWｷﾗà SWà ;S┌ﾉデWヴ;N?ﾗがàﾏﾗﾐデ;ｪWﾏà ﾗ┌àﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗà SWà aﾗデﾗｪヴ;aｷ;ざがà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà S;à LWｷà ﾐﾗà
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), é correto afirmar que  

a) se trata de crime de perigo abstrato, apenado com reclusão, que não admite a suspensão 
condicional do processo, mas tão somente a transação penal. 

b) não é considerado um crime, por ausência de previsão legal. 

c) apesar de constar da legislação, a descrição do enunciado trata de uma ficção jurídica, 
também considerada uma hipótese de indiferente penal, em razão da atipicidade da conduta 
descrita. 

d) a mera montagem de fotografia que simule a participação de adolescente em cena de sexo 
explícito em si já é suficiente para configurar a infração penal por parte de quem a produziu. 

e) se trata de crime apenado com detenção e de ação penal pública incondicionada. 

Comentários 

O crime de produção de pornografia infantil simulada (montagem) está previsto no art. 241-C da lei 
n. 8.069/1990 (ECA); in verbis: 

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou 
pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena に reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.     

Corresponde a infração penal de perigo abstrato, o que significa dizer que a mera montagem de 
fotografia que simule a participação de adolescente em cena de sexo explícito em si já é suficiente 
para presumir a violação aos bens jurídicos tutelados, quais sejam: a integridade física e psicológica 
das crianças e adolescentes de forma imediata, bem como de maneira mediata o interesse da 
sociedade como um todo, pois nos termos constitucionais é seu dever assegurar ao menor, com 
absoluta prioridade, o respeito à sua dignidade colocando-o a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

As demais assertivas estão incorretas, porque: 

Letra A: de fato, se trata de crime de perigo abstrato, apenado com reclusão que admite a suspensão 
condicional do processo, mas não a transação penal. 

A transação penal somente é cabível nos crimes de menor potencial ofensivo. São crimes de menor 
potencial ofensivo as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior 
a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. 

Correspondendo o art. 241-C do ECA a crime cuja pena máxima equivale a 03 (três) anos, incabível 
a transação penal, mas possível a suspensão condicional do processo, pois esta é aplicável a todo 
crime, de menor potencial ofensivo ou não, cuja pena mínima seja igual ou inferior a 01 (um) ano e 
o seu agente atenda aos requisitos subjetivos do art. 89 da lei n. 9.095/1990. 
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Letra B e C: a conduta de simular a participação de adolescente em cena de sexo explícito por meio 
de adulteração, montagem ou modificação de fotografia é crime que encontra tipificação no art. 
241-C da lei n. 8.069/1990. 

Letra E: Equivale a crime apenado com reclusão e não com detenção. Imperioso destacar que todos 
os crimes praticados contra a criança e o adolescente previstos no ECA submetem-se à ação penal 
pública incondicionada, conforme prevê o seu art. 227. 

GABARITO: D 

53. Senado Federal に Advogado に 2008 に FGV (adaptada).  

Considera-se criança, para os efeitos da lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e 
adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade, mas há casos em que as disposições 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) se aplicam às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade. 

Comentários 

Está corretíssimo! Realmente, de acordo com o art. 2º da lei n° 8.069/1990 さIﾗﾐゲｷSWヴ;-se criança, 

para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 

Sﾗ┣W W SW┣ﾗｷデﾗ ;ﾐﾗゲ SW ｷS;SWくざ 

Em complemento, fixa o seu parágrafo único que さﾐﾗゲ I;ゲﾗゲ W┝ヮヴWゲゲﾗゲ Wﾏ ﾉWｷが ;ヮﾉｷI;-se 

W┝IWヮIｷﾗﾐ;ﾉﾏWﾐデW WゲデW Eゲデ;デ┌デﾗ <ゲ ヮWゲゲﾗ;ゲ WﾐデヴW SW┣ﾗｷデﾗ W ┗ｷﾐデW W ┌ﾏ ;ﾐﾗゲ SW ｷS;SWくざ 

Aqui, vale a leitura da recente súmula 605-STJ pela qual:  

さA ゲ┌ヮWヴ┗WﾐｷZﾐIｷ; S; ﾏ;ｷﾗヴｷS;SW ヮWﾐ;ﾉ ﾐ?ﾗ ｷﾐデWヴaWヴW ﾐ; ;ヮ┌ヴ;N?ﾗ de ato 

infracional nem na aplicabilidade de medida socioeducativa em curso, inclusive 

ﾐ; ﾉｷHWヴS;SW ;ゲゲｷゲデｷS;が Wﾐケ┌;ﾐデﾗ ﾐ?ﾗ ;デｷﾐｪｷS; ; ｷS;SW SW ヲヱ ;ﾐﾗゲくざ 

Isto é, ainda que tenha atingido a maioridade penal (18 anos), o sujeito que praticou ato infracional 
enquanto ainda era menor poderá ser submetido a julgamento desde que ainda não tenha 21 anos 
de idade. 

Do mesmo modo, poderá começar ou continuar a cumprir medida socioeducativa até que complete 
os 21 anos de idade. 

GABARITO: CERTO 

54. Senado Federal に Advogado に 2008 に FGV (adaptada).  

O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, encaminhado à 
autoridade judicial competente.  

Comentários 

Muito cuidado! Consoante o art. 172 do Estatuto da Criança e do Adolescente さﾗ ;SﾗﾉWゲIWﾐデW 
apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial 
competenteざ e não para a autoridade judicial. 
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Situação diferente é a do adolescente apreendido por força de ordem judicial. Este sim será, desde 
logo, encaminhado à autoridade judiciária. (Art. 171, ECA) 

GABARITO: ERRADO 

55. MPE-RJ - Analista do Ministério Público に Processual に 2016 に FGV. 

João, de forma livre e consciente, disponibilizou, por meio de publicação em seu site na 
internet, vídeo contendo cena de sexo explícito envolvendo adolescente. De acordo com o 
ordenamento jurídico, João cometeu crime previsto: 

a) no Estatuto da Criança e do Adolescente, cuja pena é de reclusão de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
e multa; 

b) no Estatuto da Criança e do Adolescente, cuja pena é de detenção de 4 (quatro) a 10 (dez) 
anos, e suspensão do site;  

c) no Código Penal por estupro, cuja pena é de reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e suspensão 
do site;  

d) na Lei do Marco Civil da Internet, cuja pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e 
suspensão do site; 

e) na Lei do Marco Civil da Internet cuja pena é de detenção de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

Comentários 

João praticou o crime contemplado no art. 241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente. Note: 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer 
meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena に reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Está correta a letra A. 

Letra B: errado! Como visto, tratou-se do ilícito do art. 241-A do ECA cuja pena cominada é de 
reclusão de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Letra C: errado! Pratica o crime de estupro aquele que mediante violência ou grave ameaça 
constrange alguém a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro 
ato libidinoso. João não praticou e tampouco permitiu que fosse praticado conjunção carnal ou ato 
libidinoso contra qualquer pessoa. 

Letra D: errado! A conduta narrada no enunciado é a titpificada no art. 241-A, ECA. 

Letra E: errado! Idem a letra D. 

GABARITO: A 
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56. CL-DF - Agente de Polícia Legislativa - 2018 - FCC. 

De acordo com o que dispõe a Lei n° 8.069/1990, são medidas de proteção à criança e ao 
adolescente, a eles aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente lhes forem ameaçados ou violados:  

a) acolhimento institucional; semiliberdade e internação.  

b) encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; liberdade 
assistida e advertência.  

c) orientação, apoio e acompanhamento temporários; prestação de serviços à comunidade e 
advertência.  

d) acolhimento institucional; orientação, apoio e acompanhamento temporários e colocação 
em família substituta.  

e) advertência; liberdade assistida e obrigação de reparar o dano. 

Comentários 

Está correto o item D. 

No art. 101, da lei n° 8.069/1990, foram contemplados as medidas de proteção aplicáveis em favor 
das crianças e dos adolescentes quando os direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente estiverem sendo ameaçados ou violados. 

Entre elas está o acolhimento institucional, a orientação, apoio e acompanhamento temporários e 
a colocação em família substituta (art. 101, VII, II e IX, da lei n° 8.069/1990) 

Letra A: errada! Semiliberdade e internação são medidas socioeducativas aplicáveis aos 
adolescentes autores de ato infracionais, encontrando previsão no art. 112 da lei n° 8.069/1990. 

Letra B: errada! Liberdade assistida e advertência também correspondem a medidas 
socioeducativas. (Art. 112, IV e I, da lei n° 8.069/1990) 

Letra C: errada! Prestação de serviços à comunidade e advertência são medidas socioeducativas. 
(Art. 112, III e I, da lei n° 8.069/1990) 

Letra E: errada! Advertência, liberdade assistida e obrigação de reparar o dano são medidas 
socioeducativas. (Art. 112, I, IV e II, da lei n° 8.069/1990) 

GABARITO: D 

57. PF に Papiloscopista に 2018 に CESPE.  

Godofredo, maior e capaz, recorrentemente fingia ser adolescente, entrava em jogos online e 
tentava aliciar menores para a venda de drogas a colegas de suas escolas. Em uma de suas 
tentativas, em uma sala de bate-papo, enquanto conversava com um menor de dezesseis anos, 
ele foi preso em flagrante delito. Nessa situação, Godofredo responderá por crime previsto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, independentemente da prova da efetiva corrupção do 
menor.  
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Comentários 

Godofredo incidiu no crime de corrupção de menores tipificado no art. 244-B do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, devendo responder pelo ilícito independentemente da prova da efetiva corrupção 
do menor. 

Tratando-se de crime formal, o delito consuma-se pela simples realização de um dos núcleos do tipo 
penal, de modo que havendo a efetiva corrupção do menor, este resultado criminoso será 
considerado mero exaurimento do crime, mas não elemento determinante para a sua concretização. 

Este entendimento reflete a jurisprudência consolidada do STJ: 

Súmula 500-STJ: A configuração do crime do art. 244-B do ECA independe da 
prova da efetiva corrupção do menor, por se tratar de delito formal. 

GABARITO: CERTO 
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6.2 - LISTA DE QUESTÕES 

1. MPE-SP に Promotor de Justiça に 2015 に MPE-SP (adaptada).  

A entrega de arma de fogo à criança ou adolescente caracteriza crime previsto no ECA, e não 
no Estatuto do Desarmamento, pois o ECA é lei especial que prevalece sobre a geral. 

2. MPE-SP に Promotor de Justiça に 2015 に MPE-SP (adaptada).  

O fornecimento de bebida alcoólica à criança ou adolescente tipifica o crime previsto no art. 
243 do ECA. 

3. TJDFT に Juiz de Direito に 2014 に Cespe (adaptada).  

Douglas adquiriu gratuitamente vídeo com cenas de sexo explícito envolvendo menores de 
idade, para a satisfação de seus próprios desejos sexuais, sem expô-lo a terceiros. Nessa 
situação, Douglas praticou crime tipificado no ECA. 

4. TJDFT に Titular de Serviços de Notas e de Registros に 2014 に Cespe (adaptada).  

De acordo com o entendimento consolidado do STJ, requer-se, para a configuração do crime 
de corrupção de menores previsto no ECA, a existência de prova a respeito da efetiva corrupção 
do menor. 

5. TJ-RJ に Juiz de Direito に 2014 に VUNESP.  

De acordo com entendimento recentemente sumulado pelo STJ, o crime de corrupção de 
menores do art. 244-B da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), é delito 
_________________ e, portanto, para sua configuração, _________da prova da efetiva 
corrupção do menor.  

Completam, correta e respectivamente, as lacunas as expressões contidas em 

;ぶàaﾗヴﾏ;ﾉàぐàSWヮWﾐSW 

Hぶàﾏ;デWヴｷ;ﾉàぐàSWヮWﾐSW 

Iぶàﾏ;デWヴｷ;ﾉàぐàｷﾐSWヮWﾐSW 

Sぶàaﾗヴﾏ;ﾉàぐàｷﾐSWヮWﾐSW 

6. TJ-AP に Juiz de Direito に 2014 に FCC.  

Com relação ao crime de corrupção de menor, hoje tipificado no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, é correto afirmar que, no atual entendimento do 

a) Supremo Tribunal Federal, trata-se de crime habitual que, portanto, exige prova de sua 
reiteração no tempo. 

b) Superior Tribunal de Justiça, trata-se de crime material que, portanto, exige prova da 
concreta contaminação moral da vítima. 

c) Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, trata-se de crime formal que, 
portanto, prescinde de prova da concreta contaminação moral da vítima. 
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d) Supremo Tribunal Federal, trata-se de crime material que, portanto, exige prova da concreta 
contaminação moral da vítima. 

e) Superior Tribunal de Justiça, trata-se de crime permanente que, portanto, exige prova de 
sua persistência no tempo. 

7. DPE-DF に Defensor Público に 2013 に Cespe.  

Conforme jurisprudência consolidada do STF e do STJ, para a configuração do crime de 
corrupção de menores, previsto na Lei n.º 8.069/1990, são necessárias provas de que a 
participação na prática do crime efetivamente corrompeu o menor de dezoito anos de idade. 

8. TJSC に Juiz de Direito に 2013 に TJSC (adaptada).  

O crime de corrupção de menores previsto no art. 244-B da Lei n. 8.069/90 é classificado como 
material, exigindo-se prova inequívoca de que o infante, antes do crime, não era corrompido. 

9. MPE-ES に Promotor de Justiça に 2013 に VUNESP.  

O adolescente, nos termos da Lei n.º 8.069/90, 

a) tem o direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento. 

b) por estar em desigualdade na relação processual em razão de sua idade, não poderá ser 
confrontado com a vítima, ou com as testemunhas dos fatos. 

c) não poderá ser preso em flagrante, entretanto será ouvido pelo delegado de polícia 
competente e indiciado pela prática do ato infracional. 

d) poderá ser privado de sua liberdade, inclusive em situações de flagrante delito, desde que 
seja reincidente na prática de ato infracional grave. 

e) não será necessariamente representado por advogado nos processos por ato infracional, 
bastando que compareça em juízo acompanhado pelos pais ou por responsável legal. 

10. PC-GO に Delegado de Polícia に 2013 に UEG.  

O crime de corrupção de menores, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente に art. 244-
Bくà さCﾗヴヴﾗﾏヮWヴàﾗ┌à a;Iｷﾉｷデ;ヴà ;à Iﾗヴヴ┌ヮN?ﾗàSWàﾏWﾐﾗヴàSWàヱΒà ふSW┣ﾗｷデﾗぶà ;ﾐﾗゲがà Iom ele praticando 
infração penal ou induzindo-o a praticá- ﾉ;ざà に segundo orientação do Superior Tribunal de 
Justiça é, quanto ao resultado, crime 

a) de mera conduta. 

b) material. 

c) formal. 

d) permanente. 

11. DPE-ES に Defensor Público に 2012 に Cespe.  

O ECA preconiza expressamente a responsabilidade penal do agente que adquirir, possuir ou 
armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena 
de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente, com a possibilidade de 
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diminuição da pena, se for pequena a quantidade do material apreendido, e faculta ao juiz 
deixar de aplicar a sanção ou substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se 
o autor, coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 
esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à identificação dos autores, 
coautores e partícipes, ou à sua localização. 

12. PC-AL に Delegado de Polícia に 2012 に Cespe.  

Se, após a regular apreensão de adolescente, a autoridade policial responsável deixar de 
comunicar, imediatamente, o fato à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada, o delegado de polícia, por ter a incumbência legal de 
ordenar a lavratura do auto de apreensão e demais medidas dele decorrentes, será 
responsabilizado criminalmente por delito previsto no ECA. 

13. MPE-RO に Promotor de Justiça に 2010 に Cespe (adaptada).  

Felipe, com cinquenta anos de idade, diretor e produtor de agência de filmes de conteúdo 
erótico para reprodução na Internet, contratou dois atores (homem e mulher), com dezenove 
e vinte anos de idade, respectivamente, que aparentavam ser bem mais jovens, e produziu 
vídeo com cenas de sexo explícito, modificando-as por meio digital, de modo a simular a 
participação de adolescentes. Nessa situação, não haverá infração penal por parte de Felipe e 
dos provedores de acesso à Internet porque os atores envolvidos no vídeo são maiores de 
idade, sendo-lhes assegurada a liberdade de expressão e de manifestação artística prevista 
constitucionalmente. 

14. MPE-SE に Promotor de Justiça に 2010 に Cespe.  

Valter, ocupante de cargo cujas atribuições incluem fornecer declaração de nascimento, não 
forneceu esse documento a Gabriela, quando ela recebeu alta médica, após dar à luz seu filho.  

Nessa situação hipotética, a conduta de Valter 

a) é atípica. 

b) constitui crime preceituado no ECA, que pode ser punido a título de dolo ou culpa. 

c) constitui crime preceituado no ECA, punido apenas na modalidade dolosa. 

d) constituirá crime se ele puder ser considerado funcionário público, para fins penais. 

e) constitui crime de prevaricação, previsto no CP. 

15. PC-PB に Delegado de Polícia に 2009 に Cespe (adaptada).  

Em caso de flagrante da prática de ato infracional, o adolescente não é prontamente liberado 
pela autoridade policial, apesar do comparecimento dos pais, quando, pela gravidade do ato 
infracional e por sua repercussão social, o adolescente deve permanecer sob internação para 
manutenção da ordem pública. 

16. PC-PB に Delegado de Polícia に 2009 に Cespe (adaptada).  

O regime de semiliberdade possibilita ao adolescente a realização de atividades externas, 
mediante expressa autorização judicial. 
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17. PC-PB に Delegado de Polícia に 2009 に Cespe (adaptada).  

Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente, à audiência de 
apresentação, a autoridade judiciária deve decretar sua revelia e encaminhar os autos à 
defensoria pública para apresentação de resposta escrita. 

18. TJ-AL に Juiz de Direito に 2008 に Cespe (adaptada).  

Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime, sendo indiferente, nos termos do 
ECA, a prática de contravenção penal pelo menor de idade. 

19. Senado Federal に Advogado に 2008 に FGV (adaptada).  

Considera-se criança, para os efeitos da lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e 
adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade, mas há casos em que as disposições 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) se aplicam às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade. 

20. Senado Federal に Advogado に 2008 に FGV (adaptada).  

O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, encaminhado à 
autoridade judicial competente.  

21. TJ-TO に Juiz de Direito に 2007 に Cespe (adaptada).  

Alex, aos 17 anos de idade, foi submetido, perante o juizado da infância e juventude, ao 
cumprimento de internação, por ofensa aos artigos 12 e 14 da Lei n.º 6.368/1976 e ao artigo 
16 da Lei n.º 10.826/2003. Durante o cumprimento da medida socioeducativa, o regime de 
internação progrediu para o de semiliberdade, quando, então, Alex completou 18 anos de 
idade. A medida socioeducativa de semiliberdade aplicada a Alex deve ser extinta, visto que o 
artigo do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que se refere à idade de 21 anos como a 
idade máxima para a liberação compulsória foi revogado com o advento do novo Código Civil, 
que reduziu a maioridade civil. Desse modo, a idade máxima para o cumprimento de medida 
socioeducativa passou a ser 18 anos. 

22. TJ-SC に Juiz de Direito に 2009 に TJ-SC (adaptada). 

Segundo dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90), constitui efeito 
obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de funcionamento do 
estabelecimento em que se verifique a submissão de criança ou adolescente à prostituição ou 
à exploração sexual. 

23. PC-PE - Delegado de Polícia に 2016 に Cespe (adaptada) 

Por ser crime material, o crime de corrupção de menores consuma-se no momento em que há 
a efetiva prova da prática do delito e a efetiva participação do inimputável na empreitada 
criminosa. Assim, se o adolescente possuir condenações transitadas em julgado na vara da 
infância e da juventude, em decorrência da prática de atos infracionais, o crime de corrupção 
de menores será impossível, dada a condição de inimputável do corrompido. 

  

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães

Aula 00

Legislação Especial p/ TJ-SC (Oficial da Infância e da Juventude) Com Videoaulas - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

   134 
147 

24. TRT - 8ª Região (PA e AP) - Analista judiciário - Oficial de Justiça Avaliador Federal - 2016 に 
Cespe (adaptada) 

É crime hospedar em hotel, pensão, motel ou congênere criança ou adolescente 
desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita destes ou da autoridade 
judiciária. 

25. DPE-AC - Defensor Público に 2017 に CESPE. 

Em determinado dia ね dia X ね, foi registrado flagrante relativo ao cometimento de condutas 
tidas por criminosas por: André, com dez anos de idade, Bruna, com treze anos de idade, Carla, 
com dezessete anos de idade, e Diego, com dezoito anos de idade completados no referido 
dia. 

Considerando as informações apresentadas no texto, assinale a opção correta.  

a) André e Bruna têm direito à proteção especial constitucional, mas Bruna pode trabalhar na 
condição de aprendiz. 

b) André, Bruna e Carla podem ser submetidos a procedimento de apuração de ato infracional. 

c) O princípio da excepcionalidade deverá ser observado caso seja aplicada medida privativa 
da liberdade a Bruna e a Carla. 

d) No atendimento aos direitos de André, Bruna e Carla, as ações governamentais devem 
basear-se na diretriz de participação direta da população no controle das ações. 

e) A todos os indivíduos em questão é proibido, por força constitucional, o trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

26. TJ-MG - Titular de Serviços de Notas e de Registros に 2017 に CONSULPLAN. 

No que toca ao Estatuto da Criança e do Adolescente に Lei nº. 8.069/1990, analise as seguintes 
assertivas, e assinale a alternativa correta: 

I. A remissão prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente pode ser aplicada em qualquer 
fase do procedimento menorista, mas uma vez iniciado o procedimento, não prescinde de 
comprovação da materialidade e da autoria do ato infracional, pois implica em reconhecimento 
de antecedentes infracionais. 

II. Não ocorre violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa quando a proposta 
de remissão oferecida pelo Ministério Público é homologada antes da oitiva do adolescente. 

III. Não há constrangimento ilegal quando a remissão é cumulada com medida de internação, 
desde que aplicada pelo Juiz, após iniciado o procedimento, pois esse instituto pode ser 
aplicado juntamente com outras medidas que não impliquem restrição da liberdade do menor, 
nos exatos termos do art. 127 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

IV. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 
tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal ou do 
Ministério Público, uma vez que não se trata de medida definitiva, estando sujeita a revisões, 
de acordo com o comportamento do menor. 
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Está correto apenas o que se afirma em:  

a) I e II.  

b) II e III.  

c) I e IV.  

d) II e IV. 

27. TJ-MG - Titular de Serviços de Notas e de Registros に 2017 に CONSULPLAN. 

A criança ou o adolescente podem ser retirados da convivência familiar e colocados em família 
substituta. A família substituta é aquela que advém por meio da  

a) curatela e guarda.  

b) guarda e adoção, exclusivamente.  

c) guarda, adoção, tutela e, excepcionalmente, curatela.   

d) guarda, tutela e adoção. 

28. DPE-SC - Defensor Público Substituto に 2017 に FCC. 

A remissão, no âmbito do Direito da Criança e do Adolescente, conforme regulada pela lei 
vigente,  

a) trata de benefício cujo efeito é abreviar o prazo de reavaliação da medida socioeducativa 
aplicada a adolescente autor de ato infracional.  

b) deve ser aplicada em casos de atos infracionais anteriores praticados por adolescente que 
concluiu o cumprimento de medida socioeducativa de internação aplicada por ato posterior.  

c) pode ser revista judicialmente, a qualquer tempo, de ofício ou mediante pedido expresso do 
adolescente ou do Ministério Público.  

d) pressupõe a existência de provas suficientes de autoria e materialidade sempre que incluir 
a aplicação de medida socioeducativa de liberdade assistida ou prestação de serviços à 
comunidade.  

e) pode ser concedida pelo representante do Ministério Público ou pela Justiça da Infância e 
Juventude. 

29. MPE-RR - Promotor de Justiça Substituto に 2017 に CESPE. 

“Wｪ┌ﾐSﾗàﾗàECáがàさáàIヴｷ;ﾐN;àWàﾗà;SﾗﾉWゲIWﾐデWàデZﾏàﾗàSｷヴWｷデﾗàSWàゲWヴàWS┌I;SﾗゲàWàI┌ｷS;SﾗゲàゲWﾏàﾗà┌ゲﾗà
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família ampliada, pelos 
responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer 
pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-ﾉﾗゲくざà NWゲゲWà ゲWﾐtido, 
entende-se por 

I - castigo físico a ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física 
sobre a criança ou o adolescente e que lhes cause sofrimento físico ou lesão. 
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II - tratamento cruel ou degradante a conduta ou forma cruel de tratamento em relação à 
criança ou ao adolescente que lhes humilhe, ameace gravemente ou ridicularize. 

III - tratamento cruel ou degradante a alienação parental praticada por um dos genitores, por 
ser uma forma de humilhar a criança ou o adolescente. 

Assinale a opção correta. 

a) Nenhum item está certo. 

b) Apenas o item III está certo. 

c) Apenas os itens I e II estão certos. 

d) Todos os itens estão certos. 

30. MPE-RR - Promotor de Justiça Substituto に 2017 に CESPE. 

De acordo com o ECA, antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 
infracional, a concessão da remissão como forma de exclusão do processo compete 

a) à autoridade policial. 

b) à autoridade judiciária. 

c) ao MP. 

d) ao conselho tutelar. 

31. MPE-PR - Promotor Substituto に 2017 - MPE-PR. 

Assinale a alternativa correta, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/90):  

a) É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou 
estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável. 

b) A Justiça da Infância e da Juventude é competente para conceder a remissão como forma 
de exclusão, suspensão ou extinção do processo.  

c) A Justiça da Infância e da Juventude é competente para conhecer de ações de alimentos, 
sendo prescindível aquilatar se a criança ou adolescente está em situação de risco.  

d) Compete à autoridade judiciária disciplinar, no âmbito da sua Comarca, as diversões e 
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada. 

e) Toda criança somente pode ingressar e permanecer nos locais de diversões e espetáculos 
públicos ou nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhada dos pais ou 
responsável. 
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32. TJ-PR - Juiz Substituto に 2017 に CESPE 

Assinale a opção correta a respeito dos direitos da criança e do adolescente de acordo com as 
disposições do ECA e a jurisprudência atualmente prevalecente no STJ. 

a) O processo para a escolha dos membros do conselho tutelar será estabelecido em lei 
municipal e realizado em data unificada em todo o território nacional a cada quatro anos, sob 
a responsabilidade da justiça eleitoral e a fiscalização do MP Eleitoral. 

b) Quem exibe, sem autorização, fotografia de adolescente envolvido em ato infracional, ou 
qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma 
a permitir sua identificação, direta ou indiretamente, pratica infração administrativa prevista 
no ECA. 

c) Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o MP pode 
conceder remissão como forma de exclusão do processo, cumulada com aplicação de qualquer 
das medidas previstas em lei, inclusive colocação em regime de semiliberdade, mas não a 
internação. 

d) A competência regulamentar do juiz da infância e da juventude implica o poder-dever de 
disciplinar, por meio de ato normativo de caráter geral, horário máximo de permanência de 
crianças e de adolescentes desacompanhados dos pais ou responsáveis nas ruas das cidades 
da comarca. 

33. MPE-MG - Promotor de Justiça Substituto に 2017 - FUNDEP (Gestão de Concursos). 

Assinale a alternativa INCORRETA: 

São direitos das gestantes e parturientes, garantidos pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente: 

a) Atendimento pré-natal no estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 
direito de opção da mulher. 

b) Um acompanhante, de sua preferência, durante o período do pré-natal, do trabalho de parto 
e do pós-parto imediato. 

c) Alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso a 
outros serviços e a grupos de apoio e amamentação. 

d) Acompanhamento saudável durante toda a gestação, parto natural cuidadoso, aplicação de 
cesariana e outras intervenções cirúrgicas por motivos médicos. 

34. PC-GO - Delegado de Polícia Substituto に 2017 に CESPE. 

Com base no disposto no ECA, assinale a opção correta. 

a) Cabe à autoridade judiciária ou policial competente a aplicação das medidas específicas de 
proteção relacionadas no ECA, mediante prévia notificação do conselho tutelar. 

b) É cabível a aplicação de medida socioeducativa de internação ao penalmente imputável com 
idade entre dezoito e vinte e um anos e que era menor à época da prática do ato infracional. 
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c) Não há prazo mínimo para o cumprimento da liberdade assistida fixada pelo ECA, sendo o 
limite fixado de acordo com a gravidade do ato infracional e as circunstâncias de vida do 
adolescente. 

d) O crime de corrupção de menores se consuma quando o infrator pratica infração penal com 
o menor ou o induz a praticá-la, sendo imprescindível, para sua configuração, a prova da efetiva 
corrupção do menor. 

e) O ECA prevê expressamente os prazos de prescrição das medidas socioeducativas. 

35. PC-GO - Agente de Polícia に 2016 - Cespe 

Com base na Lei n.º 8.069/1990, assinale a opção que apresenta medida passível de aplicação 
por autoridade competente tanto a criança quanto a adolescente que cometa ato infracional.  

a) prestação de serviços à comunidade 

b) internação em estabelecimento educacional 

c) requisição de tratamento psicológico 

d) inserção em regime de semiliberdade 

e) liberdade assistida 

36. PC-GO - Agente de Polícia に 2016 に Cespe 

Gabriel, como dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestantes, deixou de 
fornecer a uma parturiente, na ocasião da alta médica desta, declaração de nascimento em 
que constassem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato. 

Júlia, professora de ensino fundamental, teve conhecimento de caso que envolvia suspeita de 
maus-tratos contra uma aluna de dez anos de idade e deixou de comunicar o fato à autoridade 
competente. 

Alexandre hospedou, no hotel do qual é responsável, um adolescente que estava 
desacompanhado de seus pais ou de um responsável e sem autorização escrita deles ou de 
autoridade judiciária. 

Nessas situações hipotéticas, de acordo com o que prevê o ECA, 

a) somente Gabriel e Alexandre responderão por crime. 

b)somente Júlia e Alexandre responderão por infração administrativa. 

c)somente Gabriel e Alexandre responderão por infração administrativa. 

d)Gabriel, Júlia e Alexandre responderão por crime. 

e)somente Gabriel e Júlia responderão por crime. 

37. TJ-SE に Analista Judiciário に 2014 に Cespe. 

Para a configuração do crime de corrupção de menores, previsto no ECA, não se faz necessária 
prova da efetiva corrupção do menor, uma vez que se trata de delito formal. 
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38. TJDFT に Analista Judiciário に 2013 に Cespe.  

O ato de corromper menor de dezoito anos de idade ou de facilitar a sua corrupção para a 
prática de infração penal é considerado delito formal, cuja caracterização demanda a coautoria 
ou participação de indivíduo maior de idade, majorando-se a pena caso o delito perpetrado em 
decorrência da corrupção seja hediondo. 

39. TJ-RR に Analista Judiciário に 2006 に Cespe.  

Rafael, adolescente de 16 anos, durante a prática de furto em uma loja de departamentos, foi 
flagrado pelos seguranças do estabelecimento e apresentado à delegacia de polícia 
competente. Lavrado o procedimento policial, o adolescente foi encaminhado à Vara da 
Infância e da Juventude.  

a) Restando demonstrado que o adolescente é estudante assíduo, integrado à família e sem 
qualquer outro antecedente infracional, o representante do Ministério Público pode, antes de 
iniciado o procedimento judicial, conceder a remissão, como forma de exclusão do processo.  

b)A remissão concedida implica, necessariamente, o reconhecimento da responsabilidade do 
adolescente, prevalecendo, portanto, para efeitos de antecedentes.  

c) Mesmo que o adolescente não registre antecedentes, pode ser aplicada a medida de 
internação, sob o argumento de que a medida socioeducativa deve servir de parâmetro à 
compreensão do adolescente no tocante ao desvalor da conduta perpetrada.  

d) O procedimento judicial levado a efeito pelo juízo competente deve ser concluído no prazo 
máximo e improrrogável de 45 dias, não abrangendo, no entanto, o período recursal.  

40. TJ-MS - Analista Judiciário に 2017 - PUC-PR. 

さOàCﾗﾐゲWﾉｴﾗàN;Iｷﾗﾐ;ﾉàSWàJ┌ゲデｷN;àふCNJぶàヴWIﾗﾏWﾐSﾗ┌à;ﾗàTヴｷH┌ﾐ;ﾉàSWàJ┌ゲデｷN;àSﾗàM;デﾗàGヴﾗゲゲﾗàSﾗà
Sul (TJMS) que regulamente e fiscalize o cumprimento dos ritos que devem preceder a 
internação de adolescentes em conflito com a lei. A sugestão consta em relatório produzido 
pelo Programa Justiça ao Jovem, do CNJ, sobre o sistema socioeducativo daquele Estado. O 
documento foi encaminhado às autoridades do Poder Judiciário e Executivo na semana 
passada. Durante visitas às unidades de internação sul-mato-grossenses, em maio do ano 
ヮ;ゲゲ;Sﾗがà ;ゲà Wケ┌ｷヮWゲà Sﾗà CNJà ┗WヴｷaｷI;ヴ;ﾏà ;à ｷﾐW┝ｷゲデZﾐIｷ;à さSWà aﾉ┌┝ﾗà HWﾏà SWaｷﾐｷSﾗà ヮ;ヴ;à ;ゲà
providências previstas no art. 175 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
que dizem respeito à apresentação ao Ministério Público (MP) e ao Judiciário, pela autoridade 
policial, do adolescente apreendido em flagrante por ato infracional de ﾐ;デ┌ヴW┣;àｪヴ;┗Wざく 

(Notícia de 14.02.2012. Fonte: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/58264-justica-ao-jovem-faz-
sugestoes-ao-tjms. Acesso em: 20.08.2017). 

Considerando o disposto no texto e as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
assinale a alternativa CORRETA.  

a) A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, poderá ser cumprida em 
estabelecimento prisional.  
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b) Sendo impossível a pronta transferência para um estabelecimento apropriado, o 
adolescente aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção isolada dos 
adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, 
sob pena de responsabilidade.  

c) O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional poderá ser conduzido ou 
transportado em compartimento fechado de veículo policial, desde que em condições não 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 
pena de responsabilidade.  

d) Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente, à audiência 
de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, não sendo possível a 
determinação de condução coercitiva, por ausência de previsão no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

e) A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada em 
qualquer fase do procedimento, mesmo depois da sentença; iniciado o procedimento, a 
concessão da remissão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do 
processo. 

41. TJ-MG - Oficial de Apoio Judicial に 2017 に CONSULPLAN. 

A propósito do acesso à Justiça garantido à criança e ao adolescente pela Lei nº 8.069/1995 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), está correto afirmar que   

a) há isenção de custas nas ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da 
Juventude, aos que necessitarem de assistência judiciária.  

b) a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que digam respeito a crianças e 
adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional, somente pode ocorrer com o seu 
consentimento.   

c) qualquer notícia a respeito do fato que atribua autoria de ato infracional a criança ou 
adolescente não poderá identificá-lo, sendo vedada fotografia, referência a nome, apelido, 
filiação, parentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome.   

d) é vedada a expedição de cópia ou certidão de atos judiciais, policiais e administrativos que 
digam respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

42. TJ-MG - Oficial Judiciário に 2017 に CONSULPLAN. 

Considerando as disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, faça a avaliação 
das afirmativas expostas a seguir: 

I. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do adolescente trabalhador 

II. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz. 

III. À criança e ao adolescente é assegurado o direito de contestar critérios avaliativos, podendo 
recorrer às instâncias escolares superiores. 
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IV. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental têm o dever de comunicar ao 
Conselho Tutelar os casos de: maus-tratos envolvendo seus alunos; elevados níveis de 
repetência; e reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, depois de adotadas sem 
sucesso as medidas previstas na instituição para evitá-los. 

Está correto o que se afirma nos seguintes itens:  

a) II, III e IV, apenas.  

b) I, II, III e IV.  

c) II e IV, apenas.  

d) I e III, apenas.   

43. TJ-MG - Oficial Judiciário に 2017 に CONSULPLAN. 

Em relação à proteção judicial dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à 
infância e à adolescência, assinale a alternativa INCORRETA, de acordo com o que prevê o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990):  

a) Para defesa dos direitos e interesses protegidos por essa lei, são admissíveis todas as 
espécies de ações pertinentes.  

b) Apenas o Ministério Público, como legitimado para a propositura das ações cíveis fundadas 
em interesses coletivos ou difusos, poderá tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de conduta às exigências legais.  

c) O servidor público tem o dever de provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, indicando-lhe os elementos de 
convicção.   

d) A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será realizada 
imediatamente após notificação aos órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos 
portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à identificação do desaparecido. 

44. TJ-MG - Oficial Judiciário に 2017 に CONSULPLAN. 

De acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, são asseguradas ao adolescente, entre 
outras, as seguintes garantias processuais: 

I. Pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio 
equivalente; 

II. Direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente. 

III. Vedação à sua confrontação com vítimas e testemunhas. 

IV. Defesa técnica pelo Ministério Público. 

Está correto o que se afirma em:   

a) I, II, III e IV.  

b) I, II e III.  
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c) I e II.  

d) II e IV.  

45. TJ-PR - Analista Judiciário に Psicologia に 2017 - PUC-PR. 

Sobre os direitos fundamentais à vida e à saúde da mulher gestante previstos no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, leia as assertivas a seguir e, depois, assinale a alternativa CORRETA. 

I. A gestante tem direito a 02 (dois) acompanhantes de sua preferência durante o período do 
pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

II. Caso os profissionais de saúde de referência já tenham vinculado a gestante, no último 
trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, a mulher não tem o 
direito de optar por outro local.  

III. A obrigação do poder público de proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe se 
limita ao período pré-natal. 

IV. O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária.   

a) Apenas as assertivas I e IV estão corretas.   

b) Apenas a assertiva IV está correta.   

c) Apenas as assertivas II e IV estão corretas.   

d) Apenas as assertivas I e III estão corretas.  

e) Apenas a assertiva III está correta.   

46. Polícia Científica-PR - Auxiliar de Necropsia e Auxiliar de Perícia に 2017 に IBFC. 

Considerando as normas da Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, assinale a alternativa correta 
sobre como é considerada a conduta descrita como crime se praticada por criança ou 
adolescente. 

a) Crime de menor potencial ofensivo. 

b) Contravenção penal. 

c) Ato infracional. 

d) Crime hediondo. 

e) Crime inimputável. 

47. Polícia Científica-PR に Odontolegista に 2017 に IBFC. 

Considere as normas da Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, para assinalar a alternativa 
correta sobre remissão. 

a) Em qualquer momento do procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do 
processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem como 
à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional 
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b) A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou a comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente 
a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade e a internação 

c) A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou a comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente 
a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade 

d) A medida aplicada por força da remissão só poderá ser revista judicialmente mediante 
pedido expresso do Ministério Público 

e) A medida aplicada por força da remissão só poderá ser revista judicialmente mediante 
pedido expresso do Adolescente ou de seu Representante 

48. POLÍCIA CIENTÍFICA-PR -  Odontolegista に 2017 に IBFC. 

Considere as normas da Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, para assinalar a alternativa 
correta sobre os direitos à vida e à saúde. 

a) A gestante e a parturiente têm direito a 2 (dois) acompanhantes de sua preferência durante 
o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato 

b) A gestante tem direito a 2 (dois) acompanhantes de sua preferência durante o período do 
pré-natal e a parturiente tem direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o 
período do trabalho de parto 

c) A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o 
período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato 

d) A gestante tem direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência durante o período do pré-
natal e a parturiente tem direito a 2 (dois) acompanhantes de sua preferência durante o 
período do trabalho de parto 

e) A gestante e a parturiente têm direito a quantos acompanhantes desejarem durante o 
período do pré-natal e a 2 (dois) acompanhantes de sua preferência durante o período do 
trabalho de parto e do pós-parto imediato 

49. Polícia Científica-PR に Odontolegista に 2017 に IBFC. 

Considere as normas da Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, para assinalar a alternativa 
INCORRETA sobre autorização para viajar 

a) A autorização não será exigida quando se tratar de comarca contígua à da residência da 
criança, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana 

b) Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente nascido em 
território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado 
no exterior 

c) A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder autorização 
válida por cinco anos 
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d) Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança ou 
adolescente viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro por 
meio de documento com firma reconhecida 

e) Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança ou 
adolescente estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável 

50. SEDF - Monitor de Gestão Educacional に 2017 に CESPE. 

À luz do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) ね Lei n.º 8.069/1990 ね e da CF, julgue o 
item seguinte. 

Conforme o ECA, professores que submeterem estudantes sob sua autoridade, guarda ou 
vigilância a vexame ou a constrangimento serão passíveis de detenção de um a seis meses. 

51. Prefeitura de Belo Horizonte-MG に Procurador Municipal に 2017 に Cespe. 

À luz do CP e da legislação penal extravagante, assinale a opção correta. 

a) É crime impossível o peculato praticado por servidor público que subtrai bens da 
administração pública municipal aos quais tenha acesso em razão do cargo, quando há sistema 
de vigilância por monitoramento eletrônico. 

b) Poderá ser reduzida até a metade a pena de membro de organização criminosa que realizar 
colaboração premiada após a prolação da sentença.  

c) É atípica a conduta de fotografar criança em poses sensuais, com enfoque em seus órgãos 
genitais, quando estiverem cobertos por peças de roupas. 

d) O crime de racismo restringe-se aos atos discriminatórios em função de cor da pele ね fator 
biológico ね, em razão do princípio da necessidade da lei estrita do direito penal. 

52. PC-SP に Delegado に 2018 に VUNESP. 

CﾗﾏàヴWﾉ;N?ﾗà<àIﾗﾐS┌デ;àSWàさ“ｷﾏ┌ﾉ;ヴà;àヮ;ヴデｷIｷヮ;N?ﾗàSWà;SﾗﾉWゲIWﾐデWàWﾏàIWﾐ;àSWàゲW┝ﾗàW┝ヮﾉｹIｷデﾗà
ヮﾗヴàﾏWｷﾗà SWà ;S┌ﾉデWヴ;N?ﾗがàﾏﾗﾐデ;ｪWﾏà ﾗ┌àﾏﾗSｷaｷI;N?ﾗà SWà aﾗデﾗｪヴ;aｷ;ざがà ﾐﾗゲà デWヴﾏﾗゲà S;à LWｷà ﾐﾗà
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), é correto afirmar que  

a) se trata de crime de perigo abstrato, apenado com reclusão, que não admite a suspensão 
condicional do processo, mas tão somente a transação penal. 

b) não é considerado um crime, por ausência de previsão legal. 

c) apesar de constar da legislação, a descrição do enunciado trata de uma ficção jurídica, 
também considerada uma hipótese de indiferente penal, em razão da atipicidade da conduta 
descrita. 

d) a mera montagem de fotografia que simule a participação de adolescente em cena de sexo 
explícito em si já é suficiente para configurar a infração penal por parte de quem a produziu. 

e) se trata de crime apenado com detenção e de ação penal pública incondicionada. 
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53. Senado Federal に Advogado に 2008 に FGV (adaptada).  

Considera-se criança, para os efeitos da lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e 
adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade, mas há casos em que as disposições 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) se aplicam às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade. 

54. Senado Federal に Advogado に 2008 に FGV (adaptada).  

O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, encaminhado à 
autoridade judicial competente.  

55. MPE-RJ - Analista do Ministério Público に Processual に 2016 に FGV. 

João, de forma livre e consciente, disponibilizou, por meio de publicação em seu site na 
internet, vídeo contendo cena de sexo explícito envolvendo adolescente. De acordo com o 
ordenamento jurídico, João cometeu crime previsto: 

a) no Estatuto da Criança e do Adolescente, cuja pena é de reclusão de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
e multa; 

b) no Estatuto da Criança e do Adolescente, cuja pena é de detenção de 4 (quatro) a 10 (dez) 
anos, e suspensão do site;  

c) no Código Penal por estupro, cuja pena é de reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e suspensão 
do site;  

d) na Lei do Marco Civil da Internet, cuja pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e 
suspensão do site; 

e) na Lei do Marco Civil da Internet cuja pena é de detenção de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

56. CL-DF - Agente de Polícia Legislativa - 2018 - FCC. 

De acordo com o que dispõe a Lei n° 8.069/1990, são medidas de proteção à criança e ao 
adolescente, a eles aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente lhes forem ameaçados ou violados:  

a) acolhimento institucional; semiliberdade e internação.  

b) encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; liberdade 
assistida e advertência.  

c) orientação, apoio e acompanhamento temporários; prestação de serviços à comunidade e 
advertência.  

d) acolhimento institucional; orientação, apoio e acompanhamento temporários e colocação 
em família substituta.  

e) advertência; liberdade assistida e obrigação de reparar o dano. 
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57. PF に Papiloscopista に 2018 に CESPE.  

Godofredo, maior e capaz, recorrentemente fingia ser adolescente, entrava em jogos online e 
tentava aliciar menores para a venda de drogas a colegas de suas escolas. Em uma de suas 
tentativas, em uma sala de bate-papo, enquanto conversava com um menor de dezesseis anos, 
ele foi preso em flagrante delito. Nessa situação, Godofredo responderá por crime previsto no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, independentemente da prova da efetiva corrupção do 
menor.  

 

6.3 - GABARITO 

1. ERRADO 
2. CERTO 
3. CERTO 
4. ERRADO 
5. D 
6. C 
7. ERRADO 
8. ERRADO 
9. A 
10. C 
11. ERRADO 
12. CERTO 
13. ERRADO 
14. B 
15. CERTO 
16. ERRADO 
17. ERRADO 
18. ERRADO 
19. CERTO 

20. ERRADO 
21. ERRADO 
22. CERTO 
23. ERRADO 
24. ERRADO 
25. C 
26. D 
27. D 
28. E 
29. C 
30. C 
31. A 
32. B 
33. A 
34. B 
35. C 
36. B 
37. CERTO 
38. CERTO 

39. A 
40. B 
41. C 
42. B 
43. B 
44. C 
45. B 
46. C 
47. B 
48. C 
49. C 
50. ERRADO 
51. B 
52. D 
53. CERTO 
54. ERRADO 
55. A 
56. D 
57. CERTO 
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7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Concluímos aqui esta aula! Se tiver dúvidas, utilize nosso fórum. Estou sempre à disposição também 
no e-mail e nas redes sociais. 

 

Grande abraço! 

Paulo Guimarães 

professorpauloguimaraes@gmail.com 

 

Não deixe de me seguir nas redes sociais! 

www.facebook.com/profpauloguimaraes 

@profpauloguimaraes 

Professor Paulo Guimarães 

(61) 99607-4477 
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